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CONSELHO PENITENCIÁRIO
DO DISTRITO FEDERAL

POETARIAS DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1963

O Presidente do Conselho Peniten-
ciário no Distrito Federal usando da

cão que lhe confere o artigo 10,
letra l, do Regimento aprovado pelo
Decreto n' 52.115, de 17 de Junho de
1963, resolve:

N' 13 — Desginar Maria Myrtes da
Fonseca, ocupante do cargo de Ofi-

> Administração, classe A, nivel
12, do Grupo Ocupacional AF-200 —

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

S E C R E T A R I A S DE E S T A D O

do Quadro Provisório do Departamen-
to Federal de Segurança Pública, para
exercer, em substituição, a função gra-
tificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Documentação e Estatísti-
ca, do mesmo Conselho, durante as
faltas e impedimentos do respectivo
titular.

N9 14 — Designar Francisca Neusa
Xavier de Sá, Chefe da Seção da Ad-
ministração, para exercer, como subs-
tituta, a função de Chefe da Secre-
taria, símbolo 2-F, do mesmo Conse-
lho, durante as faltas e impedimentos
do respectivo titular — Attila Sayol
de Sá Peixoto — Presidente.

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

Publicação feita para atender ao
disposto no art. 18, iiem 5 do De-
creto n' 51.893, de 8.4.1963 refereu*-
te a processo de concessão do abono
de que trata o art. 18, da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 1962.

Ignacio Joaquim Pereira, Matrícula-
1.263.391 — Cargo Compositor Me-
cânico — Nível 10 — A partir de 29
de outubro de 1963 — Processo nú-
mero 18.004-63.

DIRETORIA DO PESSOAL
POSTARIA DE 22 DE NOVEMBRO

DS 1963

O Diretor-Geral do Pessoal da Ma-
rinha tendo em vista o artigo 21? do

: Decreto n? 47.433, de 15 de dezem-
bro de 1956, resolve:

N' 1.084 — Designar para servir
«n Brasília. Gabinete Militar da Pre-
sidência da República, o MOR-TA-CO

MINISTÉRIO DA MARINHA
—'52.3.707-4 — Luiz Pereira da Silva,
ora servindo no NAel "Minas Gerais".

Designar para servir em Brasília,
Gabinete Militar da Presidência da
República. o 2? CL-TA-AR —
56.1017.4 Walter de Abreu Xavier,
ora servindo nj Centro de Instrução
"Almirante Wandenkolk''.

N? 1.086 — Designar para servir
em Brasília, Gabinete do Ministro da
Marinha, o CB-EL-CI — 56.0131.3 —

António Graciliano da Paz Filho, ora
servindo no Centro de Instrução "Al-
mirante Wandenkolk''. — Mário
Costa Furtado de Mendonça. Vice-
Almirante — Diretor-Geral.

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1963

O Diretor-Geral do Pessoal da Ma-
rinha, tendo em vista o artigo 2? do

Decreto tí> 47.433 de 15 de dezembro
de 1959 resolve:

N' 1.108 — Designar para sei
em Brasília, Secretaria-Geral da Ma«-
rinha, as praças abaixo mencionadas,
ora servindo na Secretaria-Geral da
Marinha, no Rio de Janeiro. —
3? SG-ES — 52.5189.3 José Luiz
Xavier — 2? TA-ST — 53.1203.4
Bertholdo de Souza Carvalho. —
Mário Costa Furtado de Mendonça,
Vice-Almirante — Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
PORTARIA DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1963

O Ministro de Eitado
coes Exteriores, resolve:

das Hela-

De acordo com o artigo 23, § 5'. da

aABINETE DO MINISTRO
combinado com os artigos 7'. item I,
e "13, item II, do Regulamento do Pes-
soal do Ministério das Relações Ex-
teriores, aprovado pelo Decreto nú-

Lei n? 3.917. de 14 de julho de 1961,'mero 2. de 21 de -setembro de 1961,

remover, ex °ffido, no interesse da
Administração. Paulo Hio Branco
Nabuco de Gouvea, ocupante dt cargo
de Primeiro Secretário, da carreira
de Diplomata,, do Quadro de pessoal

Parte Permanente, do Ministério das
.Relações Exreriores. cio Consulado do
Brasil em Funchal para V Embai-
xada do Brasil em Lagos e designá-lo
para exerper a função de Pr:
Secretário. — João Augusto de Araú-
jo Castro.

GABINETE DO MINISTRO

ORDEM DE SERVIÇO N<? GB-16,
DE 2-12-63

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Fazenda recomenda aos funcioná-
rios que, eventualmente, estejam in-
cumbídos de assuntos ou providências
pertinentes à defesa da Fazenda, en-
caminhem os expedientes respectivos
à Procuradoria-Geral- da Fazenda
Nacional. — Hélio Pereira Bicudo,
Chefe do Gabinete.

EXPEDIENTE DO MINISTRO

Em 9-12-63

S. C! 98.974-63 — Aviso n' GB-696
' — Ao Presidente do Banco do Brasil

g A. — Autorizando a resgatar o
cheque n° 798,639, Série 0-10, da im-
portância de Cr? 12.906,00, emitido
pelo Delegado Federal da Criança da

ião, em 3'1 de dezembro de 1962,
a favor do Hospital São Francisco, de
C?bp Verde, no Estado de Minas Ge-
ral?.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
beração, o Tesoureiro auxiliar, 3? Ca-
tegoria — Osvaldo Lima Almendra,
lotado na Alfândega de Parnaíba, Es-
tado do Piauí.

Werner Grau, Diretor Geral.

PORTARIA DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1963

O Diretor Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições,
resolve:

GB-696 — Conceder dispensa, agra-
decendo a colaboração prestada, a

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1963

O Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições ie-

tilógrafa, nível 7 — Denise Fernandes,
em virtude de haver sido designada
pela Por-axia GM-BR n' 59 de 4 àé
dezembro de 1963, publicada no D. O.
de 6 seguinte, para exercer a função
de Auxiliw de Gabinete do Ministro
da Fazenda, em Brasília. — José Lo-
pes Fernandes, Diretor.

gais, resolve:
N? GB-701 Dispensar, agrade- j PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO

cendo a valiosa colaboração presta- DE 1963
da, o Economista, nível 18-3, Nário
Young, lotado na Contadoria Geral
da República, da função de Auxiliar-
Téonico de seu Gabinete, em virtude
de sua nomeação para o cargo de
Diretor-Geral do Departamento Fe-
deral de Compras, retroagindo os

Benedito Ruy Goiabeira Correia, j efeitos deste ato a l do corrente mês.
Contador nível 18-B, da função de j — Werner Grau, Diretor-Geral.
Psesidente da Comicsão de Orçamen- i
to do Ministério da Fazenda.

Portaria D.G-GB

Direcão Geral da Fazenda
; Nacional

\RIA DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1963

O Diretor Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições,
resolve:

N» GB-695 — Colocar à disposição
da Direcão Geral da Fazenda Nacio-
nal para colaborar com a Recebe-
doria Federal no Estado da Guanaba-

adaçâo a-fe-
tos àquele 'órgão, até ulterior deli-

PORTARIA DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1963

N1? 69;? _ E- autorizar Cícero Soares
Alvares, Coletor Federal, nível 16-B
lotado no Estado do Rio Grande do
Sul, a viajar por via aérea; em ob-
jeto de serviço, no trecho Rio —

— Rio.
Werner Grau, Diretor Geral.

680, de 2 de

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, tendo em vista a
autorizaçã.o ministerial no- processo
n? 134.449-63, resolve:

N? 401 — Designar o Agente Piscai
do Imposto de Consumo, Nível 18-E
— Nelson de Mendonça Habibe lota-
do no Estado da Guanabara para ser-
vir como Auxiliar da íi:3caíizição no
Estado de São Paulo, por prazo não
superior a 3 (três) anos.

rio Oficial dp 9 de dezembro de 1963,
página 10.355,

Onde se lê: Portaria ds 22 de de-
zembro de 1963,

Leia-se: Portaria de 2 de dezembro

PORTARIA DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1963

O Diretor Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N? GB-699 — Autorizar Teodomiro
Pinto de Andrade, Inspetor da Al-
fândega de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, a f íajar par via
aérea, em objeto de serviço, no trecho
Rio Brasília — Rio.

Werner Grau, Diretor G«fftl.

direito
a ajuda de custo iwm i, tíiârias.

N° 402 — Dis gnar o Agente Fiscal
do Imposto de Consumo. Nível 17-D
_ Nelson Borba de An'iio. lotado
no Estado de São Paulo p.:ra servir
coma Auxiliar da Fiscalização no Es-
tado da Guanabara, por praw não

a 3 (três) anos
de
Portaria DG-GB tí> 687, de 4 de

dezembro de 1963, oubíictó no Dj4jjO| A presente designação não dá di-
Ofidal de 11 de dezembro de 1163, rejto ^ a1u(Ja de.custe nem a <\
página 10.462,

Onde se lê: Baixado com o Oecvto
tí> 44.310, de 9 de agosto de 1958.

Leia-se: Baixado COM o Decreto
n» 44.31é, de 9 de agosto de 1958.

Diretoria das Rendas Internas
PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1963
O Diretor das Rendts, m^ernas do

.
— José Lopes Fernandes, Diretor.

Superintendência da Moeda
e do Crédito

DESPACHOS DO MINISTRO.
DA FAZENDA

Em 6.12.63

Tesouro Nacional, no uso de
Proc. n? 2.281-63 - P»nco Finan.

suas, ciai S.A. — "Aprcvo *>y *.êrmos do&
^V— .«~.-. • ; pareceres da Superintendência da
408 — D°a!i<?ar dos "erviçr" e do Orr - dos

Diretoria em Brasília a escrevente da- Estatutos sociais promovida pelo 0an-
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ração de Banca de jornais e revistas,
r£.:!o entre a Direr.oria de Aero)

~'iv l e a 8 Diitr.bui-
dora de livros e Revistas Limuada em
flezenove (19) de novembro de mil

vecer.tos e cinquenta e oito (1953)
registrado pelo Tribunal de Contas

vinte 20) de janeiro de mil nove-
s cinquenta e nove (195!)).

a. II — A tasia de arrenaa-
ito mensal fica elevada paia

ll .C2ii .00 (onze mil e oitenta cru-
s)-, de acordo com o critério es-

elecido na letra "C" da portaria
IÍO-2GM4, de 31 de Janeiro de 1963.

casos de prorrogarão.

Cláusula III — Picam mantidas
todas F.S demais cláusulas do contra-
to para prorrogado.

Cláusula IV — O presente termo
"Ogação só se tornará exequí-

vel depois de registrado pelo Tribunal
de Contas, não se responsabilizando
o Governo por qualquer mdenizaçáo
se aquele Instituto lhe denegar re-
gistro.

Clàsula V — O presente termo de
prorrogação esta isento de selo, ex vi

í dispõe o artigo 15. n° VI. e
seu parágrafo 5?. da Constituição Fe-
deral (Circular n? 23, de 6 de agosto
de 1948. do Ministro da Fazenda, pu-

blicada, a fls. 11.652, do Diário C/«ctnZ
da União cie 12 do mesmo mês e ano».

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente termo que, depois de lido e
achado conforme, ê assinado pelas
partes contratantes subira mencionadas
em presença das testemunhas abaixo
assinadas, e por miai. Elza Marques
Assunção, que o dactilografei.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
J.963. — Gilberto de Aquino — Nelson
Novello —* Trajaria Furtado Reig —
João Oliveira filho — Elza Marques
Assumpc&o.

(N? 44.117 — 10.12.63 — Cr$ 3.060,00)

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Ratificação
No Termo de convénio entre a

União e a prefeitura de Irineopolis,
no Estado de Santa Catarina, publi-
cado no "Diário Oficial" de 3 d«
dezembro de 1963, à página 10.154,
na 4a coluna, leia-se por haver sido
omitida:

Cláusula sexta — A duração Ao
presente convénio será de l (um) ano
financeiro.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

3RETO N? 230 — DE 2 DE
; DE 1S63

de FC 113 Dzpartamen-

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.
de Vigilância é necessário ser Oficial
aã ativa ou aã reserva, das Forças

ío ãe Estradas de ' Rodagem ao s, ou da ativa da Policia Mi-
leraí.

Art. 3? F:c£m criadas, na Tabela
de Extranurnerários Measalistas da
Pr-efsiíuía do Distrito Federal, ' ua-
tro funções de Instrutor de Seguran-
ça Publ ca, nível 18.

§ 1° As funções, criadas neste ar-
itigo serão preenchidas mediante con-

O i ' , cls Di-trito TY,
ÚÍÇÒ3S que lhe con-

ere o art. 47, da Lei n.? 3.751, de
,!), e tendo eiii

-O n.? 19.200-63,
j.

1? As funções em Comissão' curso público ou prova de títulos.
is do Setor do Pessoal e Ex- l § 2? Para o exercício de função de
e e de Chefe do Setor de Ma- 'instrutor é necessário a apresentação
ao Departamento úe Estrsaas

••> Federal pas-
r

23. Êists Decreto entrará em
or na data de su,a publicação, re-

em contrário.
•'-'O de 1933, —

áe Magalhães, Prefeito, _ Edii-
Borba Santos,

1 Adm.nistração.
Secretário-Geral

DZCRETO N.' 261 — DE 2 DE
MERO DE l

O P:efeito do Distrito Federal, no
de suas atribuições legais e ten-'

[jtio em vista o que consta do Processo
nc 4 . ' , . . . J, decreta:
T Art. 1.' Fica incluído na relação

,.ço de Limpeza Pública ane-

i 1B62,
210, de 28 de se-

conio servidor dia-
servente ref. I, Jorge Dom n-

, cujo nome foi omitido na pu-
de 2 de outubro de 1562.

•i 3 Decreto entrará em
r ds. data de tua publi-

, 2 de dezembro de 1963. —
'agalhf.es, Prefeito.

:DECRETO N' 282 — DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1853

ira a Divisão dg vigilância
dó outras providências.

to do Distrito Feíaral,
do das atribuições que lhe eão
íridas pelo srt. 47 da Lei nú-

3.751, de 13 de abril de 19'60.
•eta:

A D visão de Vigilância da
ndência Geral de Seguran-

3e diploma de bacharel em dire'to ou
ser of ciai, da ativa ou da reserva,
das Forças Armadas, ou da ativa da
Polícia Militar Federal.

Art, 49 A piv'são de Vigilância
será obrigatoriamente equipada de
armamento postátil, munições, mate-
rial para extinção de incêndios, via-
turrs e lanchas, que bastem ao seu
perfeito funcionamento.

Parágrafo único. O Prefeito do Dis-
trito Federal, mediante proposta do
Superintendente Geral de Segurança
e Interior, aprovará, anualmente, o
plano de armamento, equipamento e
viaturas para a Divisão de Vigilân-

Árt. 5' O Prefeito do Distrito Fe-
dera, mediante proposta do Superin-
tendente Geral de Segurança e
teripr, fixará até o dia 30 de novem-
bro de cada ano, o efetivo da Divi-
são de V'gilância para o ino se-
guinte .

Parágrafo único. Para o próximo
ano, a Divisão de Vigilância terá o
seguinte efetivo:

Interior e do Diretor do Departa-
mento dg segurança Pública.

Art. 7.« O plano de uniformes da
Divisão de Vigilância será aprovado
peJo Superintendente Geral de Se-
urança e Interior, dentro de 30 dia k

da publicação deste Decreto.
Parágrafo único. Ao Superinten-

dente Geral de Segurança e Interior,
a,o Chefe do Gabinete, ao Assessor
.o Gabinete, ao Diretor do Departa-
nento de Segurança Pública, aos Co-
nandantes da Divisão e dos Contin-
entes e aos Instrutores é facultado

uso de uniforme da Divisão de Vi-
gilância, . quando em serviço ou em
olenidades públicas.
Art. 8» A Divisão de Vigilância po-

derá criar um Corpo de Informações
.Serviço Secreto) que atuará nos di-

versos setores da atividade pública
municipal, como órgão de informa-
ção.

Art. 9* Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília. 2 de dezembro de 1963. —
Ivo de Magalhães, Prefeito. — Edil-
son Borba Santos, Secretário-Geral
de Administração.

DECRETO N" 263 — DE 2 Dl
DEZEMBRO DE 1963

Aprova o Regulamento Geral para os
cemitérios do Distrito Federal

O Prefeito do Distrito Federal,
usando da* atribuições que lhe con-

Inspetores 10

ior fica estruturada nos
•

órgãos Auxiliares
o de Instrutores.
;o de Veterinário.

órgãos Afins .
.ngente de Vigilância Rural.
ngente de Vig lância Urbana.

Art . 2* Passa a denominar-se Co-
da Divisão de Vigilância.

•o FC-3, a função d« Diretor "PDF", Prefei
da D'visão de Vigilância. deral, "DSP",

"afo único. Para o exercício rança Pública.

Subinspetores 20
Fiscais 41
Guardas de Vigilância 301
Guardas Motoristas
Pises l Enfermeiro
Fiscal Ferrador
Fiscal Enfermeiro-Teterinárlo ..
Guardas Ferradores
Guardas Burocratas

Art. 6? Fica criada a carteira de
denti-dade funcional a ser forneci

da, exclusivamente, aos funcionárkv
lotados no Departamento de Segu-
rança Pííblica da Prefeitura do Dis
trito Federal, de acordo com o mo
dêlo a ser aprovado pelo Superin
tendente Geral de Segurança e In
terlor.

Parágrafo ún'co. A carteira de
identidade de que trata o presente
artfcro será expedida pela Superin-
tendência Geral de Segurança e In-
terior e 30. terá, obrigatoriamente, o
nome, o retrato, a qual-ficação, o
cargo, a assinatura do portador, o
brasío da P. D. F., as Inscrições
"PDF", Prefeitura do Distrito Fe-

fere o 47 da Lei n? 3.751, de 13
d p abril de 1960, decreta:

Art. 1° Fica aprovado o Regula-
mento Geral para os Cemitérios do
Distrito Federal.

Art. 2* ftste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadai
no.

disposições em contrá-

BrasHia, 2 de dezembro de 1963. —
Ivo de Magalhães, Prefeito. — Edil-
son Borba santos, Secretário-Geral
de Administração.

Departamento
e PS assinatura',

REGULAMENTO GERAL, PARA O5
CEMITÉRIOS DÓ DISTRITO

FEDERAL

TÍTTTLO I

Dos Cemitério*
CAPÍTULO i

Disposições
Art. l» Os cemitérios no Distrito

Federal terão çeíáter secular e serão
adminístoad^ diretamente pela Pre-
feiturç, <£, Distrito Federal.

único. O recinto dos ie-
é llvr« a todos os cultor, re-

ligiosos para a prática dos respecti-
vos ritos, desde que não ofendam a

Artj. 2» Os cemitérios constituem
>arques públicos de utilziação reser-
vada e inviolável.

Parágrafo único. Para a melão»
adequação aos seus fins, as áreaa dog
cemitérios serão arruadas, arboriza-

« ajardinadas, de acordo com •
plano urbanístico particular, previa-
mente aprovado pela Assesaotria d*

lanejamento da Prefeitura do Distri-
to Federal.

Art. 3' A Prefeitura do Distrito
í'ederal, de acordo com os requisito»
de higiene e os planos diretores fixa-
dos, escolherá os terrenos onde M
constituirão os cemitérios.

Parágrafo único. Os cemitérios e«-
•ão convenientemente cercados •

para isso a Assessoria de Planeja-
iiento, através de seus órgão*- pr4-
)rlos, elaborará projeto epecial, Oco-
ío do mais curto prazo possível.

Art. 4° As áreas dos cemitérios e»-
rão divididas por meio de ruas em
árias quadras, « estas puto dividida»

em módulos destinados às sepult\ir
s. l
Art. 5' Para efeito de enterramen-

to, o Distrito Federal fica dividid»
nas seguintes zonas ou circunscri-
ções:

circunscrição — Área Metropoli-
tana (Plano Piloto) .

2* circunscrição — Oaina.
3* circunscrição — Taguatinga.
4* circunscrição — BrasiâruLa.
5? circunscrição — Sc-bradinho.
6* circunscrição — Planaltina .
l l» Salvo os casos previstos a*

presente Regulamento, as pessoas ia*
lecidas serão inumadas no cemitéri»
da Zona onde estiverem domicilia-
das.

§ 2' Sem prejuízo de outras exi-
gências .fixadas no presente Regula-
mento, as pessoas falecidas, cujo cor-
po não for reclamado ou o domajfc
lio não for identificado, ou alnd»i
quando for inconveniente ou
cessário o traslado do corço
seu domicílio por morar fora dc> Dte*
trito Federal, serão sepultado^ n»
zona onde se deu o evento, com A
aprvoação da autoridade Inais pró-
xima.

Art. 6° Mediania solicitação <fc»
parentes responsáveis pelos providto-
cias de enterrsínento, a Aojnirrstm-
ção do eemité^o poderá efetuar o »•-
pultarnento ím circunscrição divera»
daquela ere. que o falecido residia.

Parágrftío único. Às pessoas faleoi-
das, qiíe possuírem jazigo perpétuo
em cemitério diverso da circunscrição
onde estiverem domiciliadas, por oca-
sião do passamento, ficam assegura-
dos os direitos do respectivo título.

Art.
Das Inumagões

T> Nenhum enterramento será
permitido nos cemitérios do r/tirito
Feci :. a.presen' -mi»
de sepultamento fornecido peto car-
tório do registro civil da jurisdição
e. que pertencia o fflecido.

5 l* A autor'zacão de enterramen-
to só fica- consubstanciada depois qut

da função de Comandante da Divisão Superintendente Geral de jjTgurança moral pública e às leis do Pais. 'a guia de sepultamento estiver
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-i no livro de registro de enter-
iU».

S 2 tíe algum cadáver íôr levedo
«.o cerni ter. o desacompanhado da

i de sepultamento, ou íôr encou-
"j em seu recinto ou às suas por-

o respectivo Administrador dará
Imediatamente, parte à autoridade
policial do D.; trito, para sua remo-

yara o Instituto Médico Legal, e
;á as psssoas que o conduziam,

.vjirem encontradas no ato da eon-
iO.

Art . 8V Nenhum sepulte mento será
efeiuado antes de decorridas 24 ho-
ras cio falecimento, salvo quando o-

,'co atestante declarar, justifica-
camente, qua o prazo pode ser abre-
Viacto.

An. 9° Nenhuin cadáver poderá
perrnfnecer insepulto no cemitério
após 36 lioras do momento em que se
tenha dado a morte, salvo se o cor-
po estiver embalsamado e com mo-
t vos expressos ou ordem escrita de
s.utariâad« judicial ou policial com-
yetente.

Art. 10. A identificação do morto
f-.: acordo corn os documentos e os
parentes ou responsáveis pelo eriíer-
i-i menío, será se.-npre feita pela Ad-
ministração do Cemitério, para pleno
cumprimento do disposto neáte Ca-
pítulo.

Parágrafo único. Quando se t.ratar
cadáver não embalsamado, traai-

òo de íora dt> Distrito Federal em
c.iixa apropriada, a verificação da
Identidade do morto com o que cons-
tar dos documentos poderá ser dis-
pensada, a juízo da Administração,
desde que o caixão venha acompanha-
do do atestado da autoridade com-
petente do local do falecimento, onde
«steja registrada a identidade do
morto e a respectiva "causa-mortis",
e prova de conhecimento da autori-
dade polidal do Distrito local, onde
te situa o cemitério.

Art. 11. Cada cadáver será enter-
rado em caixão próprio, segundo os
padrões aprovados pelas autoridades
£ anilarias da Secretaria Geral de
Baúde.

Art. 12. Em cada sepultura só se
enterrará um cadáver por vez, salvo

.o do recém-nascido e de sua respec-
tiva mãe.

Art. 13. As sepulturas cla&sificam-
»e em:

a) - temporárias;
bi í permanentes.
Art. 14. Nas sepulturas temr

serão inurnados os indiger>:e.s e
;os devam ser trans-

5 P A.", sepulturas temporárias se-
conssdidas pe'o prazo ''e cinco

adultos e de três anos
•a os infantes, podendo êss"s prazos

•:s por igual periodoí des-
de pue pagas as respectivas taxas.

Ç y> Não advindo fator impeditivo,
>:os das sepulturas tempora-

is decorridos os prazos
fixf ' • artigo, serão incinera-
do?, respeitadas as prescrições sani-

s em vigor.
§ 3° A medida prevista no pará-

!'o anterior só será determinada
ndo ocorrer saturamento de,

menos 4/5 da área disponível para
as sepulturas temporárias.

Ar t . 15 As sepulturas permanen-
te têm caráter de perpetuidade e
eerSo concedidas sob as seguintes
condições:

I — Obrigação do concessionário
<Je sea imediato embelezamento;

II — Obrigação de zelar pela côa
•ervacão da sepultura;

m — Pagamento prévio das taxes
devidas;

TV — Uso das sepulturas apenas
para o enterramento de:

o) a pessoa ou pessoas indicadas
M documento d* ooncessãoj

b) membros da famOia, segundo
os graus de parentesco Indicados no
documento de concessão;

c) aos membros, sócios, Irmãos e
confrades assim como às suas res-
pectivas famílias conforme especifi-
car o documento de concessão a ins-
tituições, sociedades, corporações, ir-
mandades e confrarias.

§ l? A Administração do respecti-
vo cemitér'o selará pelo cumprimento
do disposto no nresente artigo reali-
zando a devida identificação do
morto.

§ 2' O documento de concessão de
sepultura permanente conterá os re-
quisitos assinalados no presente ar-
tigo.

§ S? K' competente para outorgar
a concessão de que trata este artigo
o Diretor da Divisão de Saúde du
Ambiente.

8 4° Pesíoas não especificadas só
documento de concessão só poderão
ser inumadas «m sepultura perma-
nente mediante autorização por es-
crito do concessionário e pagamento
das taxas devidas.

5 5» O embelezamento de que tra-
ta o Item I do presente artigo obe-
decerá ao plano urbanístico estabe-
lecido para o respectivo cemitério.

5 6» À exeecão dos dois compar-
timentos renaseentes de um carnei-
ro, não será feita concessão par»
tiso futuro.

j 7* A concessão de terreno em
cemitério, conforme trata o presente
artigo, terá única e exclusivamente o
fim para o qual foram feitas, não
podendo ser objeto de qualquer tran-
seçSo, comércio ou transferência.

CAPÍTULO rn
Das pxumacôe»

Art. 16, Nenhuma sepultura po-
derá ser reaberta a nenhuma exu-
mação poderá ser feita antes de de-
corridos os prazos de que trata o
arfc. '14 e seus parágrafos, salvo os
casos de investigação policial devida-
mente autorizadas e as que são esta-
belecidas no presente Regulamento.

Art. 17 As exumações serão sem-
pre remiradas pelo Administrdaor do
respectivo cemitério em que ocorrer
o fato, assinalando a causa e trans
crevendo os documentos de autori-
zação.

S 1° A exumação será feita depois
de tomad-is todas as preeuacôes sa-
nitárias iul^adas necessárias pelas
antoridndps competentes.

§ 2' O-pnr1/) n exumaçSo for feita
-vr& tr<> ?'••"'> i" fio de cadáver para ou-
tro cemitério, dentro ou fora do Dis-
trito Feíeral o interessado deverá

'.mente, o caixão ca-
ra tal firn, respeitado o parágrafo
seguinte,

§ S9 O caixão mencionado no pa-
•írra'r> wrá sempre de ma-
deira de lei, ajustado com narafuGos,
e será inteiramente revestido com lâ-
niinrs de chumbo medindo dois ."ni!í-
metnos de espessura, perfaitamente
soldadas, d? modo a não permit-.r
e~c3rmmpr,to de gases.

í V> Quando a exumação for para
tra;;1pp?.o de restos mortais para fora
do Distrito Federal, uma vez decor-
ridos os tirfuw fixados no art. 14 t
seus parágrofos, o interessado apre-
sentará só Administrador do respec-
tivo cemitíric uma urna de modelo
e confecção aprovados pelas auto-
ridarí^s competentes.

5 5° O Administrador do cemitério
assistirá às exumações, a fim de ve-
rificar se pstão satisfeitas as condi-
ções estsbeleetdss neste Capitulo.

§ G» O Administrador fornecerá
certidão de exumação, com todas as
indicações necessárias para a Iden-
tificação dos restos mortais e .á '.tras-
ladarão.

Art. 18. As requsições de exu-
mação, nnm d'lisêricias de interesse
da justiça, Dodem ser feias direta-

ím*nte ao Administrad1» do cemíí&-

rio, por escrito, com menção de todoa
os característicos necessários à iden-
tificação do ato.

l l» O Administrador providencia-
rá a Indicação d& sepultura, a rés-
pectva abertura, o transporte do ca-
dáver para a sala das autópsias, s o
novo enterramento, imediatamente,
apôs o término das diligências re-
quisitadas.

§ y> Todos esses atos se farão na
presença da autoridade que houver
requisitado a diligência.

§ 3° Se as diligências requisitadas
forem feitas em virtude de requeri-
mento da parte, deverá esta pagar a
te xá de exumação.

14' Se o processo for "ex officio"
nenhuma despesa será cobrada.

§ 5* Os membros ou vísceras dos
cadáveres autopsiados ou servido a
estudo de anatomia, ou ainda embal-
samados, serão inumados em caixão
de zinco, soldados os tampos.

Art. 19. Decorridos os prados do
art. 14 e seus parágrafos as sepul-
turas temporárias serão abertas e os
despolos retirados e transportados
para o o.ssário comum, ou jazigos per-
pétuos, obedecidas as condições pre-
vistes no art. 15.

Parágrafo único. Não se fará a
exumação de que trata este artigo em
terreno onde houver sido feito enter-
ramento de pessoa falecida de molés-
tia contagiosa.

Art. 20. Fite a exumação de que
trata este capítulo o concessionário
perde o direito à concessão da senul-
turn.

CAPÍTULO IV

Das construções
ATT,. 21. As sepulturas gerais e

os carneiros serão construídos pelo
uma planta padrão aprovada pela As-
pessoal do cemitério e de acordo com
sessoria de Planejamento, da Prefei-
tura do Distrito Federal.

Parágrafo único. As despesas com
estes serviços serão incluídos nas res-
pectivas taxas.

Art. 22. Os túmulos serão cons-
truídos por conta dos interessados e
deterão observar as seguintes nor-
mas:

a) altura máxima, dp 0.40 m, aci-
rriA .do nível do terrpno;

o) os 1;» dos menores mpdirão no
"v'rmo 1.50 m e os In^os maiores
2.50 m.

Art. 23. Nenhuma construção.
• " ou liTr^-m ri p iar>'is pnrfe-

'•á s°r f?it!i no orév'a
da Acimr

Art. 24. Os expcutores de obras
rcs r
dos nr1o- i ~ n outras
septili

Art. 2", E' -o d^s
qunrir ' iho de

•s OU r>
"'o ãe

Art. 26. Os restos de matevrais
tjroveníentes de * »r ime-
diatamente removidos peios re;;nan-
sáveis. sob pena de nobrinca da taxa
de scrvir-o, se a Infmar-ão não for
cumprida no prazo fixado.

Art. 27. Haverá em. cada ?emi-
térfo um deoósito cara os 71
necessários às construções de lepid-
furas em ?erai a outras obra*

TÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO DOS
CLMITÊRIOS

Da escrituraczc

Art. 28. Cada cemitério .terá .os
quatro livros seguintes, abertos, ru-
bricados e encerrados peio Dirstor do
Departamento de Saúde Pública da

Prefeitura do Distrito Federal ou
melo funcionário para isso designado:

I — Registro de ESiterramenw»'
II — Renda' do Cemitério;

m — Entrada de Materiais;
. IV — Saída de Materiais.
Art. 29. Os livros serão er

nados, com folhas numeradas, me-
dindo 0,31 m de largura.

Art. 30. No Livro de Registro de
Enterramento serão registrados as
mumações pela forma seguinte:

I — O registro terá a margem es-
qupvda de 5 cm e número de ordem
sucessivo, desde o primeiro até aque-
le com que se der por findo o ce-
mitério;

n — O registro será feito em or-
dem cronológica de ano, mês, dia e
hora e no mesmo dia do enterra-
mento;

Hl — O registro conterá a desig-
nação da espécie e do número dá se-
pultura bem como da rua e quadra
em que estiver situada;

IV — O registro conterá os nomes,
sobrenomes apelidos etc., de acordo,
exatamente, com as certidões, guias e
declarações apresentadas . para o en-
terramento;

V — O registro será feito por ex-
tenso, palavra por palavra, sem abre-
viações, ou algarismos, não devendo
haver emendas, rasuras, borrões ou
substituições de qualquer natureza.

Parágrafo único. Diariamente s
no mesmo dia do serviço será envia,- •
da à Prefeitura uma lista dos enter-
ramentos feitos, extraídos do registro
e com as observações que forem Jul-
gadas necessárias ou úteis.

Art. 31. No livro de Rendas do'
Cemitério serão escrituradas em or-
dem cronológica de ano, mês e dia,
todas as rendas do cemitério, prove-
nientes de concessão de terrenos,
construções e vendas de cruzes, exu-
mações P outras.

51° Na escrituração constará, ex-
pressa, e nominalmente, a pessoa de
que foi recebida a renda e à conta
de ouem a quantia foi recebida e a
razão do recebimento, com todas as
esn?e1f!rv><i6°s de qualquer espécie.

5 2° Mensalmente será extraída
nrtti.conia dessa escriturarão e en-
fada *V P"pfeitii'ia. até o dia três 3)
fie ric1" mês, rara a resp""'-iv,i to-
mada de contas.

Art. 32. No Livro de Enti ^da de
; -í is será escritura-is, em or-

dem eronoMMca. a rrlar:?o '1;
1 tolo o mater !ni n?<3Ido nora

n o-.nvt5..:n „„!„ „,;,,] fica re^
n 4ciT!in!.strador.

Ar*. 33. NO li-T-T 6" S~
K "'ser1

• i f -p . a saída rto rr>
fom do'i:^""r'ã" rii qun.f lT 'a, c

rã p^r1 . o rdp ap1!33r1o e p

Art. 34. l 'i um
ti? Tonto do .nn«çr>al e n:n '
recint»', pira serem d"dos oas

s, nue, por qu^Jnvr fo
mf>nto fts

flos cemití
5 l' . O tnl3o de recibo será ruB

cado t>p'o Dire'or do O^narbameT
da R°np!'a ou funcionário por
dP-Qter»*5clo

? ?» MO recibi C0'i

5 W O tois.o de recibo terá
to orídp sor^o rer)rodii^'dn' a«
cif 'CR coes do parágrafo anterlir.

cApírtTio rr
Das ãK-nosícóes administrativas

Art. 35. O expediente relatiu
.ndministrafío, inspeção e fsca
dos ram-'f-pr.ios. inspeção : f "ca!i!i
mp-ito de Saúde PúbUra no
Piloto, e, .na=; cidades sa^éVtes.

Art. 36. Compete aos adminis'!
dores ou zeladores doa cemiti
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além de outras atribui
nê te Regulamento, mau o se;4)

I — Comparecer à ho
tura do cemitério e n;-!

até a hora do seu fechamento
duai horas para almoço;

II — Miinter a ordem e
ridade nos serviços e providenciar o
asseie e conservação dos cerfi;t»r;o-> :

U! — Dirigir e fiscalizar a o
turarão dos cemitérios;

IV — Atender às partes.
lhes as informações que sói

V — Arrecadar todas as rendas dos
cemitérios das quais pasmará sempre
recibo;

VI — Cumprir e fazer cumprir as
disposições deste Regulamento e as |
instruções e ordens que lhes forem
dadas pelos seus superiores;

VII — Atender às requisições es-
critas das autoridades policiais, 0'ua
as diligênc.as necessárias a b um da
justiça púb"ica, como exijinacno
para au!óp-!'>a.s, exames etc.:

VHI — Enviar, mensalmente, no
Departamento de Saúde Pública, urna
relação dos enterramentos feitos no
mês;

IX — Enviar, diariamente, à Pre-
feitura, depois de visada, a relação
das concessões de terrenos contrcta-
dos no dia com declaração da quan-
tia recebida, ou a causa da gratui-
dade. a p°ssoa que efetuou o paga-
mento e por conta de quem, a área
a a situação do terreno o tempo da
concessão e o fim e as pessoas a que
se destinam;

X — Recolher à Prefeitura, no
prazo, a renda arrecadada e "pela,
forma determinada em Lei ou Re-
gulamento;

XI — Cobrar a.= taxas conforme as
tabela^ que estiverem em vigor;

XII — Fiscalizar os trabalhos dos
coveiros, guardas, pedreiros e serven-
tes empregados na limpeza, planta-
ção, guarda, conservação e mais
serviços dos cemitérios;

XHI — Acompanhar a construção
de túmulos, pequenas obras e melho-
ramentos desde que devidamente au-
torizadas;

XIV — Dar conhecimento à Asses-
sorla de Planejamento, por escrito,
de quaisquer construção e obras que
estiverem sendo executadas em de-
sacordo com a autorização e tornar
efetivo o impedimento oposto a estas
construções:

XV _ Comunicar à chefia Imedia-
tamente superior as ocorrências que

verificarem, propondo a atloçSo de
providências tendentes a melhorar as
condições dos cemitérios;

XVI — Requisitar, com a necessft-
> antecedência os materiais de

construção, livros. Impressos et., que
forem nece-sários;

3TVn - Prestar contas mensal-
mente, ao chefe do Serviço de C«-
mitêr:o5. das atividades realizadas;

I - Fa?er a escríturaçfio dng
cemitérios em que não houver aju-
dantes.

Art. 37. Compete aos ajudantes:
I - - Comparecer diariamente aos

^cemitéivo.s e. neles permanecer du-
| rame as horas regulamentares;

[. — Pi»zer a escrituração dos ce-
[ mitórlos;

E2 — Extrair a relação dos en-
..jramentos feitos no dia:

TV — Cumprir as ordeas que lhes
«m dadas pelo Administrador:
v — Substituir quando designado
Administrador nos seus impedl-

lentos e faltas.
Art m. Compete ao* coveiros

•elros, serventes e guardas, den-
de sua função:

1—Cumprir todas as ordens ao
[Administrador;

H — Tratar cortesmente a todo»;
g — Abrir sepulturas;

fy — Transportar os cadávere*
l» oemitério;

V Enterrar os cadáveres;
VI - .iços de asseio e

íorem determina nos;
uir os carneiros de
.ermas estipuladas:

Vill - a vigilância e poll-
•\.i ;nh

Ait. ..;) O.-v empregados, durante
o ser. -ues.

•ite dos cemiié-
ada a domingo no

§ l' O AdminstraCor fixará o dia
cie foíg i dos' servido'es, de modo a
não p; ejud.ic«3r o serviço.

í" O expediente aos cemitérios
.será cqnsideraÊo normal, não sendo
permitido o pagamento de horas ex-
tras, conforme a decisão vigente para
toCos os servidores da Prefeitura do
Distrito Federal.

Art. 41. Hí-vcrá. em cada cemi-
tério, vigilância diurna e noturna
para a guarda das sepulturas e o
cumprimento do disposto no Capí-
tulo III, seguinte.

CAPÍTULO in
Das disposições disciplinares

Art. 42. E' vedada a entrada de
ébrios, vendedores ambulantes de
qualquer natureza, crianças desacom-
panhadas e de indivíduos acompa-
nhados de cães ou outros animais.

Art. 43 E' expressamente proi-
bido no csmitário;

I — Escalar as cercas;
II — Pisar nas sepulturas;

III — Caminhar ou aeiíar-se na
relva;

IV — Rabiscar os túmuios;
V — Cortar ou arrancar flores;

VI — Praticar a tos que de quais-
quer modo, prejudiquem os túmulos,
as canalizações, as sargetas ou qual-
quer parte do cemitério;

VH — Pregar atnúnciios, quadros
ou quaisquer folhetos nas portas e
túmulos;

VIII — Jogar papel, cascas ou
restos de frutas no chão;

IX — Formar depósiito cie ma-
teriais de construção, ou funerários;

X — Gravar inscrições ou epi-
táfios nas cruzes ou pedras tumu-
lares sem o visto d aAdministração,

Parágrafo único. O Administrador
providenciará a colocação de cestas
de lixo em iodas as ruas do cemi-
tério, assim como de avisos indica-
tivos das proibições referidos nos
itens II, III, V e VHi.

Art. 44 O Administrador dará
visto nos dizeres a serem inscritos
nos túmulos, observando o seguinte:

I — Os dizeres não poderão ser
ofensivos, injuriosos ou jocosos à
pessoa do morto, à moral e às leis;

n — A identificação do tUm,ulo
será sempre expressa em língua por-
tuguesa;

ITI — Poderão ser feitas inscri-
ções em língua estrangeira, desde
que conhecida e lavrada a respectiva
tradução;

. IV — As inscrições serão ano*a-
das no Livro de Registro de Enter-
ramentos.

Art, 45. Serão convidados a se re-
tirar do cemitério as pessoas que
deixarem de se portar com respeito
e ordem no rescinto.

Parágrafo único. A guarda do ce-
mitério tomará as necessárias provi-
dências para a execução do disposto
no presente artigo, sempre que Isso se
fizer necessário.

Art. 46. As coroas, flores e outros
ornamentos usados nos funerais serão
retirados pela Administração logo que
estejam em mau estado de conserva-
ção sem qu; «s Interessados tenham
qualquer direito a reclamação.

Art. 47. Nos casos de exumação,
ew Interessados perderão o direito só

• *o« ornamente*

2. DU.S It

2.1 Ex?cutnr os sei'!
.il das Comp-nhia,

do jazigo, depois de decorridos dez
<sias úteis do ato de exumação.

CAPÍTULO 17

Dos Taxas ^ ^ .íMdades de conlro-
Art. 48. Os AdmioUtradores de ; lê eoi qualquer dos setores ca adml-

ério receberão Talão Recibo do
Departamento da Receita da Superm-: 2,3 Fsaer tomadas de contas veri-
tendência-Geral da Fazenda para rito
cumprimento do disposto no art. 34 | com o* saldos acu~ado.s
e seus parágrafos do presente Regu- í s exames de escrituras e psr
lamento e cobrança das taxas de que documento^ ou comprovantes;
trata o presente Capítulo. 2.4 Orientar a Companhia .'

Art. 49. As taxas de cemitério zada nc sentido da fel
obedecerão ao disposto na Lfii nume- j e aplicação cias normas. re»'ul?m>°n-

4.191, de 24 de dezembro de 1962 tos, insl lições e circularei da Hiipe-
— Tabela de Taxa de Fiscalização e
Serviço Diversos, Item VH,

Art. 50. Os Administradores ae
cemitério estarão sujeitos às tomadaâ
de contas e verificação fiscal dos li-
vros pelos órgãos competente.* da Su-
perintendêacia-Geral da Fazenda.

CAPÍIUU) V

Das Perua
Art. 91. Qualquer infraçao das

disposições deste Regulamento será
punida com « multa de Cr$ 1.000,00
a Cr$ 5.000,00, a Juízo da Adminis-
tração.

Parágrafo único. Em caso de re-
incidência a pena será duplicada, e
assim sucessivamente, «té que s»Ja
cumprido o objetivo da penalidade.

ewfnao n
Disposições Finais

Art. 53. Os casos omissos no pre-
sente Regulamento serão resolvidos

rintendéncia, particulí-tnnente aquS--
lês relacionados com os assunto* fi-
nanceiros de pessoal, material e di-
versos;

2.5 Analisar relatórios, quadr--*»
demonstrativos, balancetes e balan-
ços gerais das Ccmpanhias;
"2.6 Examinar a exatidâo de la-
mentos financeiros « dos balanços;

2,7 Investigar afl causas de omi«-
s5es ou desacertos e, apurada a re«-
powabi!'dade, proi>or s* providên»,
cias cabíveis;

3. Competência
3.1 Do Dlçetor do Departament»1

das Companhias Subsidiárias:
3.1.1 Aprovar os planos de

lizaçao (regulares ou especiais)
postos pe'o Diretor da Divisão
'Tomas Técnicas • Controle;

3.1.2 Aprcvar as modificações da»:'
planos de fiscalização propostos d»*!
vidamente justificados, PP'O Diretor;

pelo Diretor da Divisão de Saúde do j d" Divisão d« Normos Técnicas •'
'Ambiente.

Art. 53. Ocorrendo saturação de
matéria orgânica num cemitério obser-
var-se-á o disposto nos §8 2» e 8° do
art. 14 ou, então, o cemitério será
obrigatoriamente fechado, não ocor-
rendo nele Inumação antes de decor-
ridos dez anos da data em que ocorrer
o encerramento.

Brasília, 3 de dezembro de 106S.
— Secretário-Geral de Saúde.

DECRETO N» 264, BE 2 DC
DEZEMBRO Dl 1963

Aprova o Plano Geral de Fiscalização
e Controle para «w Companhias
Subsidiárias da PDF e dá outras
providências.
O Prefeito do Distrito Federal, nc

uso da atribuição que lhe confere o
artigo 47, da I^ei n° 3.751, de 13 de
outubro de 1980, decreta:

Art. l» Fica aprovado o Plano Ge-
ral de Fiscalização e Controle para
as Companhias Subsidiárias da Pre-
feitura do Distrito Federal a ser exe-
cutado pelo Departamento das Com-
panhias Subsidiárias, em coordenação
com o disposto no Ato n* l, de 5 de
julho de 1962, do Tribunal de Contas
da Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 2? Fica revosçado, o Decrefe-
número 207, de Io de outubro dt
1962.

Art. 3' Este decreto entrara em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário

Brasília, 2 de dezembro de 1983
— Ivo de Magalhães, Prefeito —
Edilson Borba Santos ecretário-
Gera' d Administração
Plano geral ãe fiscalização e contro-

le para as companhias subsidiárias
da Prefeitura do Distrito Federal.

1. Da Finaitiâade
Prevenção contra erres e fraudes

reforçando a« medidas de MOtrôle
fiscalizando atravái de normas e ro-
tinas os atoa e fatos compreendidos
na azienda, afastando as hipóteses de
d»sfalq'Je«, malversação de fundos s
a sspésiJâçAo patrimonial t finar.-
MÉMk

Controle;
3.1.3 Tomar conetímento da exe-

cução doa plane» de fiscalizaca*,:
através de relatórios conclusivo*
apresentados pelo Diretor da Divisàa
de Normas Técnicas e Controle;

3.1.4 Homologar, por ato de rati-
ficação, as medidas preventivas ou
de oorreção adotadas, autorizadas o«
aprovadas pelas autoridade? subordi-
nadas, desde qu« esteja comprova»
da a sua utilidade e se refiram a a*,
«unto de sua competência;

3.1.B Apreciar os relatórios aprfc.j
sentados e autorizar a execução dtt
r wfdências sugeridas. i

3.2 Do Diretor da Divisão de Not*
mas Técnicas e Controle;

3.3.1 Coordenar e rever as ativb
dades de fiscalização através da f*»
xaçâo de plano? regularei ou esp^j
ciais e tendo em visía a sua relaç8+
Imediata eu mediata com as ativ*«
dades de pessoal, material, ornamen-,
í tesouraria, contabilidade, mecani-
zação e planejamento geral, áa»
Companhias Subsidiárias; j

3.5.2 Elaborar e . :opor à aprova-

Companhia,s Subsidiárias, os planai
j de fiscalização, regulares ou espa-

ciais;
3.2.8 Propor i ap:ovação do DU

retpr do Departamento das Compa-
nhias Suf-w^iáriae, modificações doa
planos de fiscalização, com as devi-
das justificativas das alterações;

3.2.4 Determinar e controlar a
execução dos planos de fiscalização,
mediante a fixação dos planos • o
exame de relatórios específicos e a
avaliação de seus resultados;

3.2.5 Determinar ou aprovar ma-
Jidas preventivas ou corretivas !•
emergência, consequentes dos (a-tba-
Ihos de fiscalização, submetendo pos-
teriormente seu ato à apreciação do
Diretor do Departamento das Com-
panhias Subsidiárias, para homologa-
ção;

3.2.8 Apresentar relatórios cfnclu-
sivoes ao Diretor do Departamento
<•• í Cjmpsnhla» Subsidiárias, »6br«
os resultados das fiscalizações, pro-
pondo a adoçfio das providências :n-
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r 3.2.7 Determinar a execução das
'medidas aprovadas e autorizadas . e-
,1o Diretor do Departamento das

ias Subsidiárias, com rela-
ição ao objeto examinado, baixando
"ordens de ser, ijo e fiscalizando-lhes
e execução;

. 3.2.3 Coordenar e controlar a exe-
cução dos planos de fiscalização de-
vendo para tanto:

3.2.9 Organizar as equipes e dis-
'tribuir as tarefas, por equipe ou in-
Idirvidualmente, dentro do estabelecido
'nos planos;
t 3.2.10 Preparar os fiscais, técnicos
ou funcionários, por meio de reuniões
'quanto aos objetivos gerais dos pla-
;nos de fiscalização a serem executa-
ídos e, especificamente, quanto à par-
• •tieipação de cada um, inclusive com
j relação aos métodos de trabalho a
'eerem adotados;
) 3.2.11 Estabelecer o modo de des-
locamento dos fiscais nas inspeções,
'fixando os tipos de transportes a se-
Irem utilizados;

3.2.12 Promover os meios materiais
:para a consumação das inspeções,
mediante a solicitação de passagens,
adiantamentos do numerário para
estadas, material, de trabalho; etc;

; 3.2.13 Determinar os deslocamen-
tos dcs fiscais (por equipe ou indivi-
dualmente) , fixando, em roteiros de-
talhados, os deslocamentos interme-
diários a serem eíetivados nas inspe-
çõas;

3.2.14 Determinar as formas e re-
eularidades dos contatos e comunica-
ções a serem estabelecidos entre o*
fiscais, chefe- de serviços e o Diretor
da Divisai? de Normas Técnicas e
Controle, durante as inspeções;

3.2.15 Fixar os pr°zos e a forma
de apresentação dos relatórios par-
tais e gerais de inspeções;

3.2.13 Cuidar para que sejam man-
tidos, nos Serviços d? Normas Técn;-
cas e Controle Contábil, registros e
controles das divcr-as fases de exe-
cução dos planos de fiscalização

;L 1'zados por meio , dos elementos
contidos nos contatos, comunicações
e rc>.tório5 recebidos;

3.2.17 Rever periodicamente o de-
senvolvimento da execução dos pla-
nos, mediante o exame dos registros
e controles mencionados e avaliar a
eficiência dcs vr ' •'hcs, propondo à
Chef:a, modificações na orientação
dos mosmos, cjucnCo houver conve-
niência de ordem técnica ou admi-
nistrativa;

3.2.13 Promover e manter uma as-1 aos funcionários
em trabalho de*inspeção, fornecendo-

:.'in3:, esclarecimentos, e "ju-
do o maic que lhes permita dar a

'iència necessária aos seus traba-
lhos;

3.2.19 Examinar e analisar os ré»
•apresentados pelos

fun irar conclusões e resii-
r o seu ccnteúc1:), segundo os psn-

de real interesse;
3.2.20 Elaborar relatórios :5bre os

:calizaçõe.s, ajresen-
íes e sub-

i- ' ""i^n-

•a de smcti-
-mrar res-

->. que as cir-
irem;

3.2.":: r e encaminhar ao
Diretor cio Departamento das1 Com-

.\o e notas
;es feitas pelos fiscais nas

: itcs estranhos
Ia fiscalização e de in-

fernais órgãos da adm

j Controlar o rendimento téc-
: ividunl do trabalho dos fun-

medo a poder orientar
t".vas distribuiçóas

o melhor aproveitamen-
os;

3 5 >i F . ?e r com que se cumpram
as nied.itíí e autorizadas,

com relação ao objeto das fiscaliza-
ções, mandando executar as ordens
de serviços,, no que competir aos
serviços de Normas Técnicas e, Con-
trole Contábil;

3.2.25 Examinar as prestações de
contas dos funcionários, dos adianta-
mentos feitos aos mesmos, e cpinar
sobre a sua razoabilidade;

3.2.26 Exercer todos os demais atos
legais ou regulamentares cabíveis,
frente a comprovadas situações de
f to, na defesa dos bens e interesses
das Companhias Subsidiárias e Pre-
feitura do Distrito Federal;

3.2.27 Adotar e coordenar provi-
dências para o aperfeiçoamento téc-
nico dos funcionários;

3.2.28 Participar de reuniões com
os Diretores para discussão de assun-
tos gerais ou específicos de fiscaliza-
ção.

3.3 Dos chefes dos Serviços
3.3.1 tarticipar de reuniões com o

Diretor de Divisão de Normas Técni-
cas e Controle, visando a discussão
dos planos a serem executados e es-
pecificamente, a percepção da sua
participação nos referidos planc-s, in-
clirUve com relação aos métodos de
trabalho a serem adotados;

3.3.2 Inteisar-se, com clareza, dOí
detalhes da participação nos referi-
dos planos, inclusive com relação aos
métodos de trabalho a serem adota-
dos;

3.3.3 Às datas de partida e os pe-
ríodos prováveis de permanência em
cada Companhia;

3.3.4 Aos meios de transporte a
serem utilizados e as datas dos des-
locamentos intermediários;

3.3.5 As formas e regularidades do=
contatos e comunicações cem as Chu-
fias durante as inspeções;

3.3.6 Aos prazos e a forma da
apresentação dos relatórios parciais e
gerais de inspeções;

3.3.7 As formas pelas quais poderá
obter assistência da Superintendên-
cia quanto a informes, esclarecimen-
tos, arbítrios, orientaçí.0 e tudo o
mais de que necessitar para a efi-
ciência dos seus trabalhos;

3.3.8 Executar as tarefas que lhes
forem determinadas nas atividad;^
de fiscalização;

3.3.9 Locomover-se para a locali
dade onde esteja situada a Unidade
a s-r fiscalizada, pelos meios de
transportes que lhes forem determi-
nados;

3.3.10 Fiscalizar o cumprimento
das leis, regulamentos, circulares e
instruções nas Companhias;

3.3.11 Fazer o levantamento cexa-
me minucioso) e o confronto dos va-
lores com os saldos nos registros
próprios;

3.3.12 Examinar a correção dos re-
gistros dos almoxanfados e depósitos
de n-pterial e verificar se os saldos
acusados conferem com o estoque fí-
sico existente;

3.3.13 Examinar documentos de
entrada e saída de materiais, verifi-
cando a sua ccrreção;

3.3.14 Fazer o levantamento ou
"Test-Check" dos materiais em esto-
que;

3.3.15 Examinar as normas de ad-
-lissão, dispensa, promoção, política
salarial, processos e registros de pes-
soal, verificando se as leis, regula-
mentos e instruções vigentes, de ca-
ráte • administrativo-financeiro estão
sendo obedecidos;

u.3.16 Examinar as autorizações <le
pagamento referentes: a pessoal, ma-
terial e despesas diversas, confron-
tando-as com os documentes e re-
gistros existentes.

3.3.17 Verificar a organização
funcionamento dos vários serviço?
das fiscalizadas;

3.3.18 Elaborar relatórios circuns-
tanciados (parciais e finais), d
trabalhos executadas e dos resulta-
dos apurados e apresentá-los ao Dl

retor da Divisão de Normas Técnicas
e Controle;

3.3.19 Elaborar notas sobre obser-
vações feitas das atívidades dos di-
versos serviços da Unidade e apre-
sentá-los, com sugestões, ao Difetoi
da Divisão de Normas Técinicas e
Controle;

3.3.20 Emitir parecer e submetê-lo
ao Diretor:

3.3.21 Executar outras t a r e f a s
afins, que lhe forem determinadas.

3.3.22 Utilizar nos seus d-verso*
trabalhos, os tipos úe fiscalizações
nos moldes estabelecidos;

3.3.23 Participar de cursos, coiire
rências, seminários, reuniões, etc
promovidos pela Prefeitura do Disto
to Federal para o aperfeiçoamento
técnico dos funcionários.

4. Dos Processos
Nos trabalhos de inspeção o fiscaj

utilizará, dentro dos planos respecti-
vos, os seguintes processos de fisca-
lização:

4.1 Fiscalização das Tesourarias;
4.2 Obtenção da confirmação doí

saldos das contas bancárias;
4.3 Reconciliação do saldo de Cai-

xa, fisicamente, através da contagem
direta dos saldos, em dinheiro, em
data certa;

4.4 Reconciliação das contas ban-
cárias;

4.5 Exame da documentação relati-
va an movimento bancário, tais como
cópia de cheques, autorizações de pá
gamentos, avisos bancários, cópias de
depósitos, etc.;

4.6 Confronto da documentação
original contra os registros de Caixu,
pelo processo de amostragem;
5. Fiscalização de contas a receber

em geral

5.1 Comparação direta entre o ba-
lancete dos desdobradores, contra as
contas do Razão Geral;

5.2 Confirmação dcs saldos da.<
contas dos devedores, através, de ps-
didos diretos & eles;

5.3 Classificação das contas inço-
iráveis;

5.4 Exame das concessões de cre-
dito, etc.

6. Fiscalização dos Estoques
6.1 confronto dos registros de in-

ventário, contra as fichas de estoque
no encerramento do exercício;

6.2 Verificação aritmética do In-
ventário (somas etc.);

6.3 Confronto do total do registro
de inventário .ontra as contas de
controle do Razão;

6.4 Testes, por amostragem, dos
estoques físicos contra as fichas de
estoque ou registros de controle de
estoque;

6.5 Observação se os materiais ob-
soletos constam no estoque com 6
preço de materiais novos;

6.6 Observação do controle de so-
bras, retalhos e resíduos;

6.7 Exame da robertura de seguros
que possuem os estoques;

6.8 Exame dos materiais em trân-
sito;

6.9 Exame das rotinas internas do
almoxarifado 3 as suas conexões com
as demais;

6.10 Exame do sistema de controle
de compras;

8.11 Exame e comparação das or-
dens de compras com os boletins de
recepção, faturas, autorizações de
fornecimento e partidas -iontábeis;

6.12 Exame do custo das mercado-

6.16 Testes das compras contra o
Registro de Compras e Inventário;
através das faturas originais e con-
tas de controle;

6.17 verificação das devoluções;
6.18 Sondagens diretas de preços

na praça;
6.19 Observação se todas as fatu-

ras possuem notas fiscais correspon-
dentes.
7. Fiscalização dos Títulos ãe Renda

7.1 Relação integral dos títulos;
7.2 Confronto com as contas de

controle;
7.3 Cbtenção da confirmação í os

títulos;
7.4 Obtenção da cotação dos títu-

los;
7.5 Levantamento de um quadro

das receitas por títulos;
7.6 Confronto das receitas 'evanta-

das contra as contas de controle era
seus registros.

8. Fiscalização dos Bens Imóveis
8.1 Análise dos terrenos e prédios;
8.2 Exame das escrituras;
8.3 Avaliação dos terrenos e pré-

dios;
8.' Verificação do custo de manu-

t?rr~o dos imóveis;
8.5 Verificação das rendas e uti-

lização dos imóveis;
8.6 Análise cias obras em anda-

mento;
8.7 Exame dos registros nas con-

tas de imóveis;
8.8 Exame das transferências das

contas de Obras em Andamento;
8.9 Exame de seguros sobre os pré-

-ios;
8.10 Exame dos aspectos de ~nn-

servação;
8.11 Confronto das análises contra

as contas de controles;
8.12 Exame das reavaliações;

Fiscalização de máquinas, bens
móveis, veículos, etc.

rias adquiridas e vendidas;
6.13 Observação de como se pro-

cessa o controle de obrigações a pa-
ga:- derivantes de compras;

6.14 Comparação dos registros das
fichas de estoque contra os boletins
de recepção, faturas e requisições de
estoque;

8.15 Verificação da exatidão dos
subtotais transportados e somas nas
ordens de compra;

9.

9.1 An-iVsp r1?? coi
9.2 Testes dos registros e confron»

t o s r-íirn < • • • • • • • •
9.3 Testes dos bens face aos re-

gistros ;
9.4 Controle de custo das instala-

ções de bens;
9 5 Exame das reservas de domí-

nios;
9.6 Anali.se dos riu tos de manuten-

ção;
9.7 Análise das depreciações:
9.8 Exame do controle das trans-

ferências de jens;
9.9 Exame dos seguros dos bens;
9.10 Exame das b°
9.11 Exame das reabilitações;
9.12 Exame da conserv^p.o e da

avaliação;
10. Fiscalização das Receitas

10.1 Confronto dos registro?
ceita com as contas do Razão;

10.2 Elaboração de vm
comparativo das receitas em d
exercícios;

10.3 Investigação do controle das j
receitas;

10.4 Análise das contas de r
10.^ Análise das receitas íii

rãs e estabelecimentos de ter
10.6 Análise das receitas :

dlnárias e estabelecimento de
10.7 Investigação das divers:

tes de receita;
10.8 Exame da venda" de n-

ir-servíve! e sucata;
11. Fiscalização da De

11.1 Confronto do Registro k
Despesa, com as ccutps do Rr.

12.2 Elaboração de um
comparativo das despesas em diver-
sos exercícios;

11.3 Investigação do controle das
despesas;

11.4 Análise das contas da f
11.5 Análise das despesas f i'

r: 3 e estabelecimento de testes;
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• 11 8 Analisa d=us despedes extraor-
dinárias;

11.7 Analisa detalhada das despe-
sas com órgãos meios e órgãos fins;

11.8 Análise superveniências e m-
fiuossstências;

11.9 Análise minuciosa da conta
i.<s gerais.

12. Fiscalização de Custos

12.1 Observação do sistema de con-
trole;

12.2 Exame do critério contábil de
registros;

12.3 Levantamento e análise daa
íespesas;

12.4 Testes das contas de despesas
sontra a documentação original;

12.5 Testes da documentação origi-
nal com exame de cálculos e autori-
zações;

í 2.6 Comparação das despesas em
vários exercícios; (DEE);

12.7 Exame das atas relativas as
autorizações de contribuições, auxi-
lies, etc.;

12^8 Exame da propriedade da
classificação das despesas:

12.9 Exame integral de algumas
tlesp;

12.10 sxame das contas de rateio;
12.11 Testes para observar a exis-

tência de omissões;
12.12 Confronto das folhas de pa-

gamento contra as fichas de registro
f. empresados;

12.13 Observação das despesas sus-
pensas e custos em formação;

13. Fiscalização Aos Exigibilidade»

13.1 Relação das obrigações pelas
i. «uas naturezas;

13.2 Testes dos registros contábel»
rã os originais de documentos f

peças de origem das transações;
13.3 Obtenção da confirmação dos

•aldos;
13 4 Exame das devoluções;
13.5 Exame dcs juros e descontos;
13.6 Exame ASA classificações;
13.7 Exame dos créditos suspensos,
13.8 Relação das convas vencida* e

não j
13.9 Relações de baixa, das contas

Tencirias e lie;
13.10 Relação das antecipações

passivas;
13.11 Demonstração do cálculo das

dívidas amortizáveis a longo prazo;
13.12 Observação dos contratos de

contos garantidas, hipotecas e em-
prístimos.

14. Fiscalização na Contabilidade

14.1 Exame dos registre» e do-
cumentos;

14.2 E:;ame das fichas de lança-
mento;

14.3 Exame de livros onde figurem
partidas origlkais;

14.4 Exame do Razão Geral e dos
Razões Analíticos (deídobradores); ,

14.5 Exame dos lucros e fichas
contábeís;

a) razáo geral;
b) fichas de lançamento;
n diário;
di diários especiais;
e) relatórios de Caixa;
/> Observações diversas.

15. Princípios gerais adotudos para
os verificações

15.1 Verificações do Razão Geral:
o) balancete inicial e final do pé*

riodo que se examina;
b) provas ou testes da veracidade

dos- registros destes livros centra «*
partidas originais;

c) provas ou testes dos saldos de
abertura do exercício contra o seu
balanço de abertura;

d) verificações idênticas as previs-
tas nos itens et, b, e c, para os livros
Razões e~peclals;

e) confi-cntos do livro Razão Geral
(saldos) contra os Razões especiais
(desdobradores).

15.2 Verificações nas fichas de lan-
çamento:

a) observar se as cifras, históricos,
conta.; e demais dados representam
fielmente o documento original (deve
ser feito contra documento que deu
origem1 ;

b) observar se as cifras, histãncos,
contas e demais detalhes represen-
tam fielmente, a ordem de lança-

expedida pela administração;
ci observar fé as cifras, histórias,

contas e demais detalhes represen-
tam fielmente, a sequência das roti-
nas, etc.;

15.3 Verificações no Diário
e Diários especiais

a) observar se as fichas de lança-
mentr que deram origem às partidas
coincidem com os registros de Diá-
rio;

b) observar se as fichas estão apro-
vadas e se esta condição foi respei-
tada no lançamento;

c) observar se existem fichas que
não justifique o registro (ccnfroni,a-
se a documentação com o Diário);

tf) observar se as somas de débito
e crédito do Diário se equilibram;

e) observcar se as páginas do Diá-
rio seguem a uma sequência regular,
s. es ta e rubricadas e se não há rasu-
ras, borrões, entrelinhas e outras ir-
regularidades;

/) observar se as partidas se acham
devidamente transcritas, no Razão; •

qi ob.ervar se as formalidades ex-

Diârio ecliam se respeitadas inte-

15.4 Verificações nos relatórios
de Caixa

a) tía exatidão aritmética;
• b) da 'exat idão dos transportes;

c) da exatidão dos registres con-
tra os documentos originais;

cf) da exatiJão dzs fichas de lan-
çamentos dc-rivadcs;

e) da validade dcs documentos;
/) da exatidão dos saldos contra

o Razáo;
g) cl .1 ! das saldos contra o

o íísico do numt-iário em
cofre;

h) da sequência da numeração do*
documentos;

t) da sequência da numeração doa
cheques;

j> do numerário em trânsito;
/) do numerário pendente de pres-

tação de contas;
m) dos suprimentos de Caixa.

Verificações diversas
a) Observar se todos os registros

de exercício foram feitos;
b) Observar se não existem regis-

tros de fatos que digam respeito a
exercidos anteriores novamente es-
criturados no exercício que se exami-
na;

«) Observar se os saldas de aber-
tura são Idênticos aos de encer-
ramento;

d) Observar se os transportes são
feitos corre lamente;

e) Confrontar um registro contra
og dados da escrita, de terceiros (es-
tratos de bancos, fornecedores ete.);

/) Examinar os livros, relatórios,
papéis documentos que a empresa
usa para o seu controle (s&o verifi-
cações auxiliares que o fiscal não devi
dispensar estudando cada caso e to-
mando-os sempre em ligação, com o
Diário e o Razão);

jf) Examinar a origem e a -finali-
dade das contas.Pendentes.
16. Pctra estudos e análises na sede

18.1 Além dos Itens anteriores são
ainda necessários à fiscalização os
seguintes, elementos:

a) Balancetes mensais, com anexos;
b) Balanços;
c) Relatórios trimestrais das atí-

vidades da Companhia;
O,) Extratos bancários;
e) Demonstrações das contas de

Realizável;
/» Reconciliações bancárias prepa-

radas nas Companhias;

p) Ordem de compre;
i) Boletim financeiro;
i) Posição bancária;
í) Autorização de pagamento;
m> Matrizes do Diário;

17. Execução dos trabalhos UQ serviço
de normas *écnicas
17.1 Organização:

O Setor de Fiscalização terá a se-
guinte estrutura orgânica;

a) Fiscalização propriamente dita, e
b) Turma de Administração.
17.1.1 Fiscalização compreende o

Diretor da Divisão de Normas Técni-
cas e Contrôie e auxiliarem, Chefes
dos Serviços;

17.1.2 Turma de Administração
compreende os funcionários de nível
burocrático que se encarregará da
recepção, expedição e arquivamento
de documentos, assim como serviços
datilográficos.

17.2 Tarefai

Do Diretor da Divisão de Normas
Técn cae e Controle Organizar as
equipes e distribuir, as tarefas den-
tro do estabelecido neste plano.

17.2.2. Chefes de Serviço
Executar as tarefas que lhe forem

determinadas pelo Diretor da Divisão
de Normas Técnicas e Controle «
apresentá-las através de relatórios
circunstanciados.

17.3 Elementos

O Setor de Fiscalização devera re-
eeoer regularmente oa seguinte»
documentos:

17.3.1. Das Diretorias
ai Normas, i ; as instru»

çCe.s e circulares.
Das Companhias Subsidiárias:
a> Códia do Extrato Bancário;
b) Cópia da Posição Bancária;
c) Cópia do boíetim Financeiro —

Diário;
d) Cópia da Relação de Chequas

emitidos;
e) Relação mensal dai Contas t>

Receber;
/) Balancete do Livro Razão, com

anexos;
flr) Balancetes dos Almoxarlrado;
h) Inventário anual dos estoques;
i) Relação mensal de Contas a pa-

gar peias suas naturezas;
Í) Reconciliação bancaria;
l) Matrizes de Diário;
?») Autorizações de pagamento;
n) Quadros de preces;
o) Nota de Entradas;
p) Ordem de compra;
9) Demonstração das contas do rea-

lizável.
17.4 Processos de trabalho

Com o fluxo normal de documen-
tos básicos das companhias, serão
executados os. seguintes procesos d»
anâiie e controle:

17.4.l Tesourada
O) Disponibilidade financeira;
b) Movimentação cronológica de

checues;
c) Controle de avisos bancários

(juros, selos depósitos etc).
17.4.2 Contas do ReMzável

a) Confirmação dos saldos da*
contas dos devedores através de pe-
didos diretores aos titulares;

b) Exame dês concessões de cr*--
ditos, adiantamentos etc.;

17.4.3 Estoque

o) Verificação aritmética do ln«
ventário;

b) Confronto do inventário com a»
contas do Razão;

o) Observação do material inatlvoj
d) Material em trânsito.

17.4.4 ConfaWZíubd*
o) Análise e interpretação de ba-

lanços;
o) Análise de Balancetes;
o) Anális» das contas de receita e

despesas.

H.4.5 Confrdk gráfico

Através de representação gráfica,
em painéis, da receita e despesa das
companhias, manter-ae-á o controla

| de suas variações possibilitando de-
í monstrar a qualquer momento as dis-

:;;ncías que mereçam maiores ana<-
l i rã da rotina.

18. Legislação fiscal

18.1 Imposto Sindical;
18.2 Imposto de Renda;
18.3 Impréstimo Compulsório; *
18.4 Lei de 2/3;
18.8 Lei do Selo;
18.6 Imposto de Consumo;
18.7 Imposto de Venda» e Consig-

nações;
18.8 Contribuições Compulsórias k

Previdência Social.

ATOS DO PREFEITO !
PORTARIA N» 1-404

O Prefeito do Distrito Federal, n*
uso de suas atribuições legais, resolve:
designar Ismael Magalhães Mende» •
Amantino da Silva Marreco, do Banco
do Brasil S. A., o Engenheiro Cândi-
do Mendes Pinto, do Departamento d*
Força e Luz, o Arquiteto Nauro Jor«
;e Esteves, da Assessoria de Planeja»

mento, e José Campos do Amaral pá»
rã integrarem o Grupo de Trabalho
encarregado de apresentar plano pa-
ra dotar de iluminação interna as su»
perquadras e quadras 114, 308 e 43 •
47, conforme processo n» 22.069.

Brasília, 6 de dezembro de 1963. -,
Ivo de Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N» 1.40»

O Prefeito <Jp D-strito Federal, n4'
uso de suas atribuições legais, resolve:
designar Sylda Campbell Pamplon*
Siockier Pinto para exercer a função
em comissão, de Oficial de Gabinet*^
símbolo FC-4, do Gabinete do Pr»-
fc-i-.o.

BrasCia, 6 de dezembro de 1953. —« :
Ivo de Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N' 1.406

O Prefeito do Distrito Federal, n«
uso de suas atribuições legais, resolve:
designar Renato Ramos, para siibstt«
t.ur, em seus impedimentos, o Chef»
do Serviço de Coordenação e Contid-

do Departamento da Receita, da
Superintendência Geral da Fasènda. .

Brasília, 6 de dezembro de 1963.
/!>o de Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N» 1.40T

O Prefeito do Distrito Federal, no'
uso de suas atribuições legais, resolve:
designar Ordenado Cândido Borba,
para substituir, em seus ímpedimen-,
cos, o Chefe do Serviço de Cadastra1

de Contribuintes, do Departamento d.*
Receita, da Superintedência Geral d»
Fazenda.

Brasília, 6 de dezembro de 1963.
!vo de Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N» 1.40»

O Prefeito do Distrito Federal, ao^
aso de suas atribuições legais, resolve:
dispensar Paulino Prudente Pedrosa»
da função em comissão, símbolo FC-6,
de Chefe do Serviço de Compras, â*'
Divisão do Material, do Departamea«;

de Administração, da Secretaria Ge-
ral de Administração.

Brasília, 6 de dezembro de 19S3. -.j
ívo de Magalhães, Prefeito,

PORTARIA N» 1.40»

O Prefeito do Distrito Federa! IHI'
uso de suas atribuições legais, resolve:
designar Sebastião de Ávila, servidor
' da Novacap, à disposição desta Pró»
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feitura, para exercer a função em co-
missão, símbolo FC-5, de Chefe do
Serviço ãe Compras, da Divisão do
Material do Departamento de Admi-
nistração, da Secretaria Geral de Ad-
ministração.

Brasília, 6 de dezembvo de 1963. —
ívo cie Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N? 1.410

O Prefeito do Distrito Federai. ni>
«só de suas atribuições legais, resolve-
designar Ruy Jácome de Medeiros pa-
ra exercer a função em comissão de
Chefe do Setor de Cadastro Financeiro
do Serviço de Cadastro e Registro da
Divisão do Pessoal do Departamento
de Administração da Secretaria Ge-
rai . de Administração, símbolo FC-7.

Brasília, 6 de dezembro de 1963. —
Ivo de Magalhães. Prefeito.

PORTARIA N? 1.411
O Prefeito 5o Distrito Federal, no

«só de suas atribuições legais, resolve:
determinar que os efeitos da Portaria
n» 1.305, de 7 de outubro de 1963, pas-
sem a vigorar a partir da data da
vigência do Decreto n? 241, de 17 de
setembro do corrente ano.

Brasília, 6 de dezembro de 1963. —
Ivo de Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N? 1.412
O Prefeito do distrito Federal, nu

uso de suas atribuições legais, resolve,
designar Luiz Cunha Barboza para
exercer a função em comissão, de Oll-
Cial de Gabinete, símbolo FG-6, da
Superintendência Geral da Fazenda.

Brasília, 6 de dezembro de 1963. _
Ivo de Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N? 1.413

O Prefeito do Detrito Federal, JYJ
uso de suas atribuições legais, resolve,
designar. Miguel Lúcio Cruz e Silva
para exercer a função em comissão, de
Chefe do Serviço de Intercâmbio sím-
bolo FC-5, da Divisão de Divulgação
e Intercâmbio do Departamento de
Turismo.

Brasília, 6 de dezembro de 1963.
Ivo de Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N? 1.414

O Prefeito do Distrito Federa! no
uso de suas atribuições legais, resolve;
designar Luiz Bezerra Torres para
exercer a função em comissão, de As-
sessor do Gabinete do Superintendente
Geral de Segurança e Interior, sím-
bolo FC-4.

Brasília, 6 de dezembro de 1963. —
Ivo de Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N? 1.419
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resolve,
designar Plínio Bueno Pimentel para
exercer a função em comissão, de Che-
fe do Contingente de Vigilância Ru-
ral, símbolo FC-5, da Superintendên-
cia Geral de Segurança e Interior.

Brasília, 6 de dezembro de 1963. —
Ivo ãe Magalhães, Prefeito.

PORTARIA N» 1.418
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resolve.
•eslgnar Mário Sérgio Marra para
exercer a função em comissão, de Ofi-
cial de Gabinete, símbalo FC-6, da
Superintendência Gtral de Segurança
e Interior.

Brasília, 6 de dezembro de 1963. —
Ivo de Magalhães, Prefeito.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

tendo em vista o artigo 59 da Lei n'
4.242, de 17 de junho de 1963. re-
solve:

N? i4g _ Designar Wilson António
de Andrade, Gilberto Câmara Moog,
Amaury José de Aqulno Carvalho
José de Oliveira Neves, Ruy Alberto
Caetano Corrêa, Arnaldo Reinert e
Joston Miguel e Silva, para, em co-
missão. sob a presidência do primei-
ro, elaborar anteprojeto do Plano de
Classificação de Cargos e Funções,
da Prefeitura do Distrito Federal e
dos Estatutos dos Servidores Públi-
cos da Prefeitura,
(trinta) dias.

no prazo de 30

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

Ata da Assembleia Geral Extraordi-
nária ão> Companhia Urbani&adora
ãa Nova Capital ao Brasil, realisaâa
às ães horas do dia 5 de Aezenibro
ãe 1963.
Aos cinco dias do raèí de dezembro

de mil novecentos e sessenta e três,
as dez horas, na sede da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP — situada à
Avenida W-3, Quadra 8, em Brasília,
realizou-se a reunião extraordinária
da Assembleia Grral, sob a Presidên-
cia do Doutor Evaristo Dtô;«> (K Otó-
tro, Presidente da NOVAiCAP, e com
a participação do Exmo. Senhor Pro-
:urador Geral da República, Doutor
Cândido Luiz Maria de Oliveira Neto,
representando a União Federal e do
Doutor Eiilson Borba Santos, Secre-
tário de Administração da Prefeitura
do Distrito Federal, representando o
Distrito Federal, ambos acionistas
mantenedores da totalidade do capital
social da empresa. Dando início à
sessão, o Senhor Presidente designou
para secretariar a mesa a mim, Ide
Aparecida Bitt» Ea.ftra e a funcioná-
ria Noémia Celles Seifert, determi-
nando que constassem da ata o edital
de convocação, os ofícios e decreto de
designação do representante do Exmo.
Senhor Prefeito do Distrito Federal,
que vão, a seguir, transcritos integral-
mente: Edital de convocação publi-
cado no Diário Oficial da União, nos
dias 28 e 29 de novembro de 1963 —
"Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — Assembleia Geral
Extraordinária — l» convocação —
De acordo com o disposto no art. 25,
n' 2, dos Estatutos Sociais, ficam os
Senhores Acionistas da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — "NOVACAP", convocados
para uma Assembleia Geral Extraor-
dinária ( a se realizar no dia 5 de de-
zembro de 1963, às 10 horas, na sede
da Companhia, à Avenida W-3, Qua-
dra 8-C, s. C. R. Sul, nesta Capital,
para exame e apreciação da seguinte
pauta: o) Doações de terrenos; b)
Assuntos gerais. Brasília, 19 de no-
vembro de 1933. As. Evaristo Daltro
ãe Castro, Presidente". "Brasília, 22
de novembro de 1963. Ofício n? 88-63
— S. O. C. Senhor Prefeito: Tenho
a honra de dirigir-me a V. Ex» para
comunicar que a Assembleia Geral
desta Companhia está convocada para
o dia 5 de dezembro próximo, às 10
horas, para apreciação dos seguintes
assuntos: a) Doações de terrenos;
b) Assuntos Gerais. Solicito, outros-
sim, de V. EX* a designação do repre-
sentante dessa Prefeitura, Jtmto às
Assembleias Gerais desta Companhia.
Na oportunidade apresento a V. Ex?

PORTARIA DE 5 DE
DE 1963.

DEZEMBRO

O Secretário Geral de Adminlstra-
çfto, no uso de suas atribuições e,

os meus protestos de alta estima e
consideração. As. Evaristo Daltro de
Castro, Presidente". «Brasília, 22 de
wvombro de 1963. Ofício n' 89-63 —
S. O. C. Senhor Procurador Geral
da República: Tenho a honra de dl-
rigir-me a V .Ex*, para comunicar
que a Assembleia Geral desta Com-
panhia está convocada para o dia 5
de dezembro próximo, conforme Edi-
tei em anexo, por oópla, ia 10 horas,

para apreciação dos seguintes assun- tos. O Se
tos: o) Doações de terrenos; b) As- | República,
suritos Gerais. Na oportunidade apre-
sento a V. Ex» os meus protestos de
alta estima e consideração. As. Eva-
risto Dcdtro ãe Castro, Presidente".
"Prefeitura do Distrito Federal —
Atos do Poder Executivo — Decreto
n? 259, de 29 de novembro de 1963 —
O Prefeito do Distrito Federal, no
u:o de suas atribuições legais, resolve:
designar Edilson Borba Santos, Secre-
tário Geral de Administração, para
representar a. Prefeitura do Distrito
Federal nas Assembleias Gerais da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil. Brasília, em 29 de
novembro de 1963. — As. Ivo de Ma-
galhães, Prefeito". Em seguida, em
observância ao item a do edital de
convocação, o Senhor Presidente sub-
meteu à apreciação da Assembleia o
processo n? 47.111-62 em que a Legião
Brasileira de Assistência solicita a ex-
clusão da escritura de doação do
lote A, quadra 603, do Setor de Gran-
des Áreas Nordeste, da cláusula rela-
tiva à não alteração da destínação do
imóvel, alegando que a situação do
terreno não convém à construção de
creche, conforme fora solicitado, mas
de uma unidade hospitalar, destinada
à maternidade e à infância. A As-
sembleia, de acordo com a proposição
do Exmo. Senhor Representante da
União, resolveu converter em diligên-
cia o julgamento do processo, a fim
de serem ouvidos os órgãos de instru-
ção, inclusive a Assessoria de Plane-
"amento. Foi apresentado, a seguir,
ao exame da Assembleia, o processo
n' 27.794-62, relativo à doação de
área indicada na planta S. T. C. 1/4,

Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasília Ltda., para instalação de
jaragem. A Assembleia, após verifi-
cação dos autos e de acordo com es
informações favoráveis, autorizou a
doação da área pretendida. Ainda o
processo n' 5.895-57 foi julgado hábil
pela Assembleia, ficando autorizada a
doação da área de && x 40si., situa-
da entre as Quadras 315 e 316 à Co-
munidade Budista do Brasil da Seita
"Jôdo Shinshu Honpa Hongwanjl",
para a construção de sua* Catedral
Metropolitana. A seguir, o Senhor
Presidente levou ao conhecimento da
Assembleia que os processos de
ns. 1.507-62 e 46.205-62 referentes a
doações de terrenos, respectivamente
ao Clube das Nações e à Missão Di-
plomática da Hungria, autorizadas na
reunião de 9-5-63, não tiveram pros-
seguimento, em virtude de não ter
sido ainda publicada a ata daquela
reunião. Em face de se ter esgotado
o prazo para lavratura das respecti-
vas escrituras, resolveu a Assembleia
conceder novo prazo para a concre
tização das doações. Ainda com re-
ferência ao item a do edital de con-
vocação, foi submetido à Assembleia
o processo n» 29 .•687-60, referente ao
pedido de doação de terreno feito pelo
Automóvel Clube de Brasília. Resol-
veu a Assembleia, acolhendo proposta
do Exmo. Senhor Representante da
União Federal, sobrestar no julga-
mento do processo, em face do Man-
dado de Segurança impetrado pelo
Automóvel Clube do Brasil contra o
Decreto n? 51.857, de 20-3-63, do
Exmo. Senhor Presidente da Repú-
blica e que seria julgado, nos próxi-
mos dias, no Supremo Tribunal Fe-
deral. Em seguida, passando à
alínea b da ordem do dia, o Senhor
Presidente submeteu à apreciação da
Assembleia Geral o processo número
36.042-63, em que o Conselheiro Lauro

da
em face da proposta apre-

sentada, observou que deveria haver
uma gradação entre os proventos atri-
buídos ao Presidente e aos Senhores
Diretores. O Senhor Representante
da Prefeitura do Distrito Federal*
Doutor Edilson Borba Santos, escla-
receu que na Prefeitura foi feito um
estudo sobre a fixação dos novos ní-
veis salariais, com a preocupação de
coordenar e ajustar os vencimentos à
hierarquia dos cargos administrativos.
Para que não houvesse disparidade na
remuneração das diversas funções da
NOVACAP e as da Prefeitura do Dis-
trito Federal e das Fundações, soli-
citou o Doutor Edilson vistas dos pro-
cessos, para estudar a questão, do
ponto de vista técnico, embora, de
princípio, considerasse justa a solici-
"uçyo dos Senhores Conselheiros. Vol-

aria a matéria, devidamente instruí-
a, para a pauta da próxima reunião,
onvocada para o dia 13 do mesmo

O Senhor Presidente deferiu o
edido de vistas. Em seguida, apre-
'sntou à Assembleia a proposição do
Jonselho de Administração, constan-

'« da ata, da 286» sessão, re-
,tiva à majoração dos limites de
3r$ 1.000.000,00 e Cr$ 10.000.000,00
Ixados na Lei n» 2.874, respectiva-
.ente, para realização de concorrên-
as administrativa e pública, em face-

a, constante elevação do custo de
Ida, que transformou aqueles valores

em embaraço e dificuldade para a
dministração da Companhia. A As-
embléla acolheu a proposição, deci-

dindo encaminhar exposição de mo-
".vos ao Exmo. Senhor Presidente da
lepública, para justificar o pedido de
(Iteração dos citados dispositivos le-
•;áis. Propôs o Exmo. Senhor Repre-
"ntante da Prefeitura do Distrito Fe-
eral que a solicitação não se restrln-
;lsse à Lei n' 2.874, mas fosse de ca-
áter geral a fim de beneficiar todos

órgãos da administração pública
;ue estão sujeitos ao mesmo regime.
Iprovada unanimemente a proposta.

Em seguida, o Senhor Presidente so-
licitou o pronunciamento da Assem-
léia quanto às alegações do Conse-

lho de Administração, constantes da
.ta de 294? sessão, segundo as quais
Mjuêle órgão teria competência para
utorizar as doações de terrenos, des-
le que fossem cumpridas as exigên-
las estabelecidas pela Assembleia

em suas reuniões de 26-2-62 e 17-4-63.
Reconheceu a Assembleia, em face do
art. 30, item b, dos Estatutos Sociais
da NOVACAP, que é sua atribuição
privativa B autorização de doação de
imóveis pertencentes à Companhia.
Finalmente, em face de novas cir-
lunstâncias surgidas na empresa, re-
solveu a Assembleia recomendar a re-
'isão e reorganização dos Estatutos

Sociais da Companhia, cOTcedendb o
prazo de 30 dias para o cumprimento
da deliberação. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente en-
cerrou a sessão, da qual, para cons-
tar, eu, Ide Aparecida Bittar Barra,
Secretária, lavrei a presente ata que,
lida e aprovada, vai por mim subscri-
ta e assinada pelos presentes. —
Edilson Borba Santos. — Evaristo
Daltro de Castro. — Cândido tule
Maria ãe Oliveira Neto. — Ide Apa-
recida Bittur Barra. — Noémia Cettes
Seifert.

Rodrigues solicita a revisão da remu-
neração dos Senhores conSilheiros,
Diretores e Presidente da NOVACAP
em face da Lei n» 4.242. Sobre
mesmo assunto, requereu também c
pronunciamento da Companhia
Conselheiro Baeta Neves. A matéri
foi estudada pela Administração d:
Companhia, mediante quadro compa
rativo dos vencimentos dos níveis
carreira dos Chefes de Departamen

Fundação Hospitalar do Distrito
Federal

Ata (5a 112a Sessão Ordinária do Con-
selho Diretor ãa Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal.

Presidente: Dr. Nadim Achcar.
Conselheiros presentes: Dr. Dióge-

nes Magalhães — Dr. Luiz Augusto
Basto de Armando — Dr. Velto Mou-
rão Crespo — Dr. Cláudio de Paula
Penna.

\
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Conselheiro ausente: Dr. Guilher-
mino de Oliveira.

Às oito horas e trinta minutos do
dia dois de outubro do ano de mil
no,iii;e.iu..-3 H s,,si .rica e três, no se-
gundo pavimento ao Edifício das
Pioneiras Sociais, euperquadra cen-
to e uni, em Biasuia, reuniu-se or-
dinariamente o Conselho Diretor da
Fundação Hospitalar do- Distrito Fe-
deral, s^b a presidência do Dr. Na-
dim Achear. digníssimo Secretario
Geral de Saúde, coiii a presença doa
Conselheiros supramencionados e de
Dona —ocanúa, íteai, Duecora da Se-
cretaria do Conselho, Dr. Darcy
Mesqu.ta da Silva, Diretor do Depar-
tamento Hospitalar, Dr. Wilson Car-
rozzino, Chefe de Gabinete do Senhor
Secretário Geral de Saúde, Dr. Pau-
k César Carvalho de Mendonça, As-
se ,r Jurídico. Consultada a ordem
do dia. o Sr. Presidente, dando iní-
cio aos trabalhos, solicitou ao Con-
selheiro Dr. Basto de Armando seu
parecer sóore a concessão, de terre-
nos conforme processo que li;e havia
sido entregue para estudo. Com a pa-
lavra o Conselheiro Dr. Bastos de
Armando, solicitou licença para apre-
sentar, antes de entrar na matéria
constante da ordem do dia, uma pro-
posição que, a seu ver, viria sanar
uma deficiência, qual seja a dos mo- l pePosltos Bancários,

.• , . :* J H f tilrua amiPR HT.Í1

toristas da Fundação, os quais são
admitidos sem qualquer exame psico-
técnico. ouaa.o
atowjecimentes

dos. Informou o Sr. Presidente Já
estar sendo providenciado o levanta-
mento solicitado peio Senhor Conse-
lheiro. Retomando a palavra o Con-
selheiro Dr. Basto de Armando pros-
seguiu a leitura de seu minucioso pa-
recer sobre a matéria apresentando
sugestão para normas de concessão
de terrenos as quais, depo;s de de-
morados estudos foram aprovadas
como segue: Normas a serem cum-
pridas peias pessoas físicas ou jurídi-
cas interessadas na aquisição de ter-
renos nas chamadas "Zonas Hospita-
lares do Plano Piloto", as quais serão
encaminhadas, colho sugestão, à Se-
cretaria Geral de Saúde, para estu-
do, análise e consequente adoção na
esfera admin strativa da municipali-
dede; "Os interessados devem apre-
sentar à NO tf AC AP um requerimen-
to do qual deverão declarar: a) No-
me da firma (individual, limitada,
por cocas, sociedade anónima, etc.);
b) Capital: l — integrado; 2 — a
integralizar; c) fim a que se destina.
Anexar: l — Comprovam/e do regis-
tro da firma em Cartório local; II
— Publicação dos estatutos no Diá-
rio Oficial; III — Progmna hospita-
lar. Além destas exigências ínic.ais,
os interessados deverão comprovar
sua capacidade financeira através de

venda de cotas.
Na escritura de

asiim, senos
t preju-aus a inun-

dação Hospitalar. Fez uma explana-
ção o aòsuiico citauuo laios e
terminou dizendo que, consultado u
Chefe de Transportes, êate havia ga-
rantido que, ditos exames poderão
sei feiws em Go ânia ou em Belo
Horizonte; O Sr. Presidente, respon-
dendo à proposição do Sr. Couseinei-
ro Basto de Armando, disse vir a
mesma ao encontro de nossos dese-
jos sendo, realmente, indiipentíávfci
tais exames. Pedindo a palavra o
Conselheiro Dr. Cláudio de Paula
Ferina lembrou já ter sido fe-ta idên-
tica recomendação, na gestão do Dr.
Morbach. Em seguida o Conselho
deliberou fosse feita nova recomen-
dação à Administração, no sentido
de ser posta em e-ecução a proposta
do Dr. Basto de Armando, devendo
todos os motoristas, admitidos ou a
serom admitidos na Fundação, se
sujeitarem ao exame pscotécraco.
Ainda com a o Ur. Basto de
Armando íêz comentários a respei-
to da situação dos empregados que

•i c-^ui a. :,U'. =.o passa-
ram ti i iuu inu la r einp..ègos públicos
informando que muitos dos mesmos
desejíirn optar pela J?-uu<iaçao. O Se-
nhor Presidente esclareceu ser dese-
jo do Senhor Prefeito não manter
pessoal regido pela C. L. T., prete-
rindo, em último caso, dispensar e
indenizar o pessoal na situação apon-
tada. No caso. retrucou o Conselhei-
ro Dr. Cláudio de Paula Penna, do
Senhor Prefeito querer um só siste-
ma. seria mais recomendável que ex-
tinguisse de vez a Fundação Hospi-
talar. Retomando a palavra o se-
nhor Presidente solicitou aos Senho-
res Conselheiros que se restringissem
à ordem do dia deixando qualquer
consideração sobre outros assuntos
para serem tratados no final da ses-
são. Novamente com a palavra o Se-
nhor Conselheiro Basto de Armando
apresentou seu parecei sobre os pro-
cessos números 10.392, 8.018 e 10.683,
todos versando sobre o mesmo as-
sunto: Cessão de terrenos para cons-
trução de hospitais a particulares.
Leu parecer já apresentado pelo Con-
iselhek-o Pr. Vielto Mourão Cres-
po, bem como esclarecimentos do Se-
nhor Assessor de Planejamento. O
Conselheiro Dr. Cláudio de Penna
aproveitou a oportunidade para so-
licitar mais uma vez seja feito um
levantamento dos terrenos destinados
a nossa rede esclarecendo que, de
futuro, em vista da distribuição cons-
tante de terrenos a particulares, a
rede hospitalar ficará prejudicada
nos terrenos que lhe foram destina-

títulos, ações,
promessa de compra e veada do ter-
reno ,após a transação ter sido apro-
vada peia NOVACAP, devem constar
dois itens rigorosamente indispensá-
veis; I — O comprador fica proibi-
do de vender o terreno a qualquer
título, caso não consiga os fins pre-
tendidOi, e que motivaram a transa-
ção. Toda e qualquer atitude neste
sentido será nula, em principio, e
a área em apreço deverá voltar à
propriedade da NOVACAP; II — O
comprador se obriga a iniciar as
obras dentro do prazo máximo im-
prorrogável de 12 (doze) meses a
contar da data da assinatura da es-
critura de promcsas de compra e
venda (processos números 02891-
04517, 03016 e 02521). Continuando
na apresentação das matérias que lhe
foram entregues paia estudo, o Con-
selheiro Basto de Armando passou a
analisar os processos números 2550,
2039 e 4506, todos sobre bolsa de es-
tudos atribuídas ao^ Dcutoifcs Paulo
Mello e Wilson Eliseu Sesana. Após
a leitura dos pareceres e consequen-
te discussão, foi aprovada a conces-
são da licença, na seguinte forma: 1)
Concordar com a concessão da li-
cença, aos Doutores Paulo de An-
drade Mello e Wilson Eliseu Sesana,
sem preiuizo de seus vencimentos,
para gozo das bolsas de estudos que
lhes foram atribuídas, desde que
optem peia municipal zaçSo e cum-
pram as exigências de rotina; 2) Au-
torizar a Administração a providen-
ciar O preenchimento das vagas dos
iíitnuoníidos bolsistas; 3) Encami-
nhar a.presente Rewfmçao ao Exmo.
Sr. Secretário-Geval de Saúde, a
quem compete a concessão das alu-
didas bolsas. (Processos números
00843, 03723 e 4506.) Ainda falando
sobre o problema das concessões de
bolsas o Sr. Presidente solicitou ao
Conselheiro Doutor Basto de Arman-
do que procedesse ao estudo das nor-
mas definitivas para concessão de
bolsas de estudos, partindo do traba-
lho do Conselheiro Doutor Velto
Mourão Crespo já apresentado, o
qual foi retirado do proceso « entre-
gue ao Conselheiro Basto de Arman-
do. A seguir o Sr. Presidente apre-
sentou ao Conselho para homologa-
ção, a Portaria número 97-63, a qual

Setor Gráfico e sua competência,
passando a leitura das normas, as
quais foram aprovadas como segue:
l — Criar o Setor Gráf-Co subordi-
nado ao Serviço de Material do De-
partamento Administrativo e ifxar a
sua competência na forma abaixo:
Setor Gráfico: a) atender às requi-
sições de ccpiag mimeografadas, con-
feccionando os "Stencils" uando for
o caso, autorizadas pelo Diretor do
Departamento Adm.nistrativo; b)
atender às requisições do Serviço de
Material, relativas à impressão dos
modelos padrão da Fundação em
"multilith"; c) atender às requisi-
ções diversas, ou "multilith", autori-
zadas pelo Diretor do Departamento
Administrativo; d) confeccionar, pe-
lo sistema "clichés addressograph".
os cadastros necessários aos serviços
da Fundação, assim como listagens,
formulários ou envelopes e cartões
de ponto do pessoal, com base nos
cadastros elaborados pelo Serviço de
Pessoal; e» executar todo e qualquer
trabalho gráfico para o qual o setor
esteja devidamente aparelhado; f)
registrar as requisições atendidas; g)
arquivar os "stencils" e as chapas de
'multilith", para impressões futu-
ras; h) arquivar um exemplar de ca-
da trabnlho em mitneógrafo e impres-
so em "multilith"; i) requisitar ao
Serviço de Material a confecção das
matrizes para impressos em "mul-
t lith" bem como o material neces-
sário à execução dos serviços; J) ela-
borar a correspondência especifica
do Setor e manter arquivos; k) for-
necer ao Chefe do Serviço de Ma-
terial os elementos necessários à
confecção do boletim estatístico do
serviço. Em continuação foi abor-
dada a tnaténa referente às reivin-
dicações salariais dos técnicos de
Raios-X, os quais recebiam por ho-
ras extras, 50'/o do salário. Com a
municipalização foram prejudicados.
pois houve dim.nuição nos seus ven-
cimentos devido ao enquadramento.
Com a palavra o Direíor do Depar-
tamento Hospitalar disse que a rei-
vindicação era apenas salarial sendo
de opinião que deverá ser atribuída
í>rv-. t.pp.n;pníi uma. eratificacãr» fixa

extingue a gratificação de
Cr$ 10.000.00 (dez mil cruzeiros) atri-
buída aos servidores da Fundação que
exercem a função de Caixa. Depois
de esclarecimentos aos Senhores Con-
selheiros sobre os motivos da retira-
da da gratificação (anexo n» 86-63)
foi p mesmo homologado. Em pros-
seguimento o Sr. Presidente apre-

aos técnicos, uma gratificação fixa
pelas horas extras prestadas. Foi
convocado o Doutor Wilson Eliseu
Sesana, Chefe da unidade de Radio-
logia para opinar, o que fez, assim
qu foi admitido no recinto sendo
igualmente de opinião que se dê àque-
les profissionais uma gratificação fi-
xa. Ouvida a opinião do Doutor Se-
sana, e após discussão, resolveram os
Senhores Conselheira atribu'r aos
op-adores de Ro.o:-X, por plantão
de 12 horas, diurnas, o pagamento
de Cr$ 10.000-00 (dez mil cruzeiros)
pela prestação de serviços técnicos
profissionais, enquanto perdurar a
deficiência de pessoal técnico. O Dr.
Manoel Mendes Júnior, também pre-
sente, deu seu parecer dizendo que
a lei é bem clara neste ponto. O em-
pregado desta categoria não pode
prestar mais de 24 horas de trabalho
e concluiu sendo de opinião que de-
verá ser atribuída uma quantia cer-
ta para cada plantão. A segu-r o
Sr. presidente fez a entrega aos Se-
nhores Conselheiros Doutores Cláu-
dio de Paula Penna e Baslo Arman-
do do trabalho referente à padroni-
zação de medicamentos, tendo soli-
citado aos mesmos um estudo, em
conjunto. Os Senhores Conselheiros
prometeram apresentar o trabalho
na próxima sessão. Dado o adianta-
do da hora (13 horas e 30 minutos),
o Senhor Presidente considerou en-
cerrada a sessão. E foi lavrada a
presente Ata, que vai pslo Sr. Pre-
sidente e demais Conselh^ras assi-
nada e por mim encerrada. — Bra-
sília, 2 de outubro de 1963. — Na-
dim Achear. Presidente — Diógenes
de Magalhães, Conselheiro — Luiz
Augusto Basto de Armando, Conse-
lheiro — Velto Mourão Crespo, Con-
selheiro — Cláudio de Paula Penna,
Conselheiro — June Hardy de Frei-

sentou proposição para a criação do tas Coutinho, Secretária.

ATA DA J.3» fcESSAO ORDINÁRIA.
DO CONSELHO DIRETOR DA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL

Presidente: Dí. Nadira Achear.

Conselheiros presentes: Dr. Velto
Mourão Crespo. — Dr. Diógene»
Magalhães. — Dr. Luia Augusto
Basto de Armando. — Dr. Cláudio
de Paula Peirna.

Conselheiros ausentes: Dr. Guilher-
mino de Oliveira.

Às oito horas e trinta minutos d»
dia dez de outubro do ano de niil no-
vecentos e sessenta, e três, no segundo
pavimento do Edifício das Pioneiras
Sociais, superquadra cento e um, em
Brasília, reuniu-se, ordinariamente o
Conselho Diretor da Fundação Hor-
pitalar do Distrito Federal, sob a pre-
sidência do Dr. Nadim Achear, dig-
níssimo Secretário Geral de Saúde •
com a presença dos Conselheiros su-
pra citados. Estiveram também pre-
sentes, Dona Gioconda Real, Diretor»
da Secretaria do Conselho Diretor,
Dsr. Darcy Mesquita da Silva, Diretor
do Departamento Hospitalar, Dr. Ma-
noel Mendes Júnior, funcionário cre-
denciado do DASP e o Dr. Wilson
Carrozzino, Chefe de Gabinete do Se-
nhor Secretário Geral de Saúda.
Dando início aos trabalhos o Sr. Pre-
sidente solicitou fossem lidas as ato»
das 111a e 112* sessCes ordinárias •
que foi feito, sendo ambas aprovada»
por unanimidade. Em seguida o Se-
nhor Presidente comunicou ao Con-
selho que a Resolução tí> 48-03, refe-
rente aos operadores de Raios X, ha-
via sofrido um acréscimo no seu fi-
nal, "ad referendum" do Conselho,
como segue: "... enquanto perdurar
a deficiência de pessoal técnico". O»
Senhores Conselheiros acharam opor-
tuno o acréscimo e o aprovaram
unanimemente. Disse ainda o Senhof
Presidente ter saído incompleta, no
boletim de Serviço desta semana, a
Resolução n? 47-63, relativa is nor-
mas para concessão de terrenos na*
chamadas Zonas Hospitalares do Pla-
no Piloto, porém, que, no próximo
número seriam publicadas na íntegra,
em anexo, a;- normas em referência.
Pedindo a palavra o Conselheiro Dr.
Basto de Armando, falando a respeito
da Resolução em tese, comunicou ter
sido informado de que, dita resolução
havia sofrido modificação ao ser pu-
blicada, o que lhe causara estranheza.
Embora considerando ilegítima tal
informação, trazia-a ao conhecimento
do Ccn e!ho por assim achar de seu
dever, p Sr. Presidente lembrou ao
Conselheiro Dr. Baòto de Armando
ser muito difícil a possibilidade de tal
ocorrência, visto que, as Ajas nas
quais são transcritas as Resoluoõe*
s.lp todas lidas e aprovadas pelo Con-
re'ho, sendo, ern re:;u:da, dadas à pu-
blicidade através nosso Boletim dt
Serviço e Diária Oficial. Que consi-
derava ilegítima a informação dad»
ao Dr. Basto de Armando, inadmis-
sível a alteração de qualquer Resolu-
ção emanada deste Conselho sem pré-
vio, conhecimento do mesmo e qu«
nunca lhe havia chegado ao conheci-
mento fatos deísa natureza. A Reso-
lução a que se referia o Conselheiro
Dr. Basto de Armando havia, efeti-
vamente, saído incompleta no Bole-
tim de Serviço, já tendo sido tomadaJ
providências para sua publicação cor.
reta. Prosseguindo o Senhor Presi-
dente comentado a ausência e o p»-
dido de demissão apresentado pelo
Dr. Guilhermino de Oliveira, Conse»
lheiro desta Fundação, sugeriu qu«b
reunidos, fizessem um apelo ao mes-
mo no sentido de que seu pedido d»
demissão fôss« transformado em pe-
dido de licença, continuando dito
Conrelheíro a nos prestar sua valiosa
e eficiente colaboração. O Conselho,
por unanimidade apoiou a proposição
do Senhor Presidente. Aproveitando
a oportunidade, o Conselheiro Dr.
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Cláudio d« Paula Fenna lembrou a
necessidade de ser. encarecida, nova-
mente, ao senhor Prefeito, a indica-
ção de mais um Conselheiro, tendo
em vista a limitação do número dos
mesmof. O Senhor Presidente escla-
receu já terem sido enviados diversos

,,entido ao Senhor Pre-
feito, inclusive para a indicação de
mais um membro para a Junta de
Controle, determinando, em seguida,
à Secretária, fosse encaminhado novo

uo os pedidos ante-
riores. Dando pi iLo à or-
dem do dia o

• R3-
n sa-

3 SO-

ção.

alho a f < •
que está

senr. '.ária Ge-
ral da da Prefeitura
do J ore os a,'

à forma de retrib
Senhores mécu 'idos. To-

mando a palavra o Conselheiro Dr.
Velto Mourão Crespo indagou do Se-
nhor Pressente se já conhec!a o
montante das despesas com o paga-
mento em questão, tendo o Dr. Darcy

quita da Silva dado ar informa-
• çõss e c .itos solicitados so-

bre o assur/.o. Con tando da ordem
d.o dia a proposta para alteração das

;.italar, o Senhor Presidente soli-
citou ao Conseíheiao Dr. Basto de
Armando que se pronuncias; e a res-

o, tendo o mesmo apresentado o
3o feito sobre o assunto. Defende

o referido Conselheiro uma gratifica-
empregados de

; elevado. Após a:
i os Con-

eelhciros Drs. Basto de Armando e

Cláudio de Paula Penna defenderam
pontos de viste opostos, o Senhor Pre-
sidente solicitou aos Senhores Conse-
lheiros que realizassem com vagar a
tabela em questão, a fim de terem
procedidos os estudos na próxima ses-
são. Lembrou, então, o Dr. Basto de
Armando que, há mais de um ano foi
trazido a este Conselho, pedido para
ajutte dos "jetons" dos Senhores
Conselheiros que vêm percebendo
uma quantia irrisória pslos trabalhos,
pelo tempo dependido, enfim pila
colabo. ilada à Fundação.
Acrescentou que, se os "jetons" não
forem i is compare-
cerá a este Conselho. N,"k> por ele,
que breve deixará o convívio dssta

ais Conselheiros
cujo ti bem é valioso, cuja

O Sr. Pre-
ndentc 'lelro Basto

se sua
i comparecer às
'.:o, afirmou que

n ã o t c .10^ deliberar
sobre < ntando que,
nos nc . < ;os fora abordado o

D o seu Chefe de Ga-
binete, Dr. Wilson Carrozzino, pes-

• hatio em obter do
ior, Dr. Milton .Se-

is em
.seu poder para estudas finais. Insis-

ia sua recusa em voltar ao
Cons3lho, o Dr. Basto de Armando
disse que o faria em sinal de pro-
testo por não merecer, este Concelho,
o conceito a que tem direito, pelos
serviços que têm prestado à Funda-
ção « à ec:; , Acrescentou: o
trabalh Conselho tem sido
sempre, ..mente, sistematica-
mente i -. Quero deixar bem

i, bem claro, a minha satisfa-
ção por ter prestado colaboração nes-
ta Fundação, . talvez em benefício

ia administração, mas
Senhores Conselheiros, há um ano e
meio que foi feita uma proposição no
sentido de ser melhorado os "jetons"
dos Conselheiro; e, até hoje nada foi
feito, não foi dada qualquer solução
ao caso, nem ao menos foi respondida
a proposição apresentada. Como já

disse, não estou pleiteando nada para
mkn, pois vou deixar a Fundação, vou
deixar Bratíiia, mas acho uma des-
consideração, uma falta de respeito
a este Conselho cujos membros têm
o melhor de seus esforços em prol
desta Fundação Hospitalar. Pedindo
a palavra Q Sr. Conselheiro Dr.
Cláudio de Paula penna lembrou ao
Senhor Presidente a existência ds
trabalho já apresentado sobre o as-
sunto, traído este solicita/do fosse o
mestno localizado para reestudo.

Conselheiro Dr.
Basto de Arma :ga ao
Senhor Presidente e a seus ••
para apresentar uma proposta no sen-
tido de ser dada ao Con:elheiro Dr.

; nesta,
Fundação Hospitalar. Faz
da, brilhante -e:-. :s ser-
viços presíí : i-eíerido Conse-
lheiro, pioneiro que é, poi» e
encontra desde a. formação de Bra-
sília. Homem de recnchecida expe-
riência técnica, cujo alto valor e ti-
rocínio são indiscutíveis, foi um dos
primeiros Conselheiros da Fundação

•.lar e a ela vem prestando
inestimável colaboração. Assim, pedia
aos Senhores Conselheiros que to-
massem conhecimento do relatório de
nosso Assistente Jurídico, Dr. Paulo
Cérar Carvalho 6.3 Mendonça, anexo
n? 88-63 da presente ata, no qual o
mesmo apresenta razões de ordem ju-
rídica que possibilitam a integração
aventada. Pedindo a palavra o Dr.
Cláudio Penna assim se expressou:
Quero secundar a proposta do Dr.
Basto de Armando. Realmente o Dr.
Diógenes Magalhães é um homem que
tem mais de 40 anos de vida pública,
é um homem que já prestou inestimá-
veis serviços a Brasília, mesmo antes
dela ser eirada, me.smo antes de ser
idealizada esta cidade. O Dr. Dióge-
nes Magalhães tem prestado relevan-
tes serviços ao país e eu apoio intei-
ramente a ideia por ser de justiça a
sua integração como médico da Fun-
dação Hospitalar. Será uma honra
para a Fundação o poder contar com
um médico da categoria do Dr. Dió-

I genes e o encontro de uma forma,

evidentemente, dentro doa principiai
legais terá todo o meu apoio. Igual-
mente, o Sr. Pa-esidente, tecendo pa-
lavras elogiosas ao Dr. Diógenes Ma-
galhães apoia a integração do mesma
na Fundação Hospitalar, pedindo qu*
todos envidem esforço* no sentido dê,!
encontrar a forma precisa para tal-
fim. Pedindo a palavra o Dr. Dióge»-
neg Magalhães agradeceu aos presen-
tes as referências feita» a sua pessoa,

;.;o ter sido uma surpresa a pro-
poíiç&o de seu coleg» • amigo DF.,
Basto de Armando e que, realmente,
vem servindo à Fundação Hospitalar
d-asde os seus primórdioe. Termina
dizendo: "Fico muit» grato pela lem-
brança de focalizar « mesa. nome, pelai

- que fizeram a, meu res-
peito mas eu não desejo, nesta f as»
de minha existência, miodiiícar ou
iniciar uma situação qu« venha a al-
terar a linha de conduta qus venho
mantendo até agora. Sou gratíssimo
ao meu s; "í de Armando, po-
rém, peco-lhe que retire sua propo-
sição. O Dr. Basto d* Armando pede
licença para mante-la, £«ndo apoiado
pslo Dr. Cláudio de Paula Penna e

todos acordes em ser
da maior justiça conseguir a inclusão
do nome do Conselheiro Dr. Diógenes

•'hãfs no quadro da Prefeitura,
premiando-se, arsim, um homem que
tem prestado os mais relevantes ser-
viços a Brasília e ao Brasil. Em pros-
seguimento à ordem do dia foi apre-

T n? 4.474-63 referente
à atualização da tabela de internação
para doentes particulares, o qual foi
entregue para estudo aos Conselheiros
Drs. Velto Mourão Crespo e Diógenes
Magalhães. Às 13,30 horas foi encer-
rada a sessão, da qual foi lavrada a
presente Ata, que vai pelo Sr. Presi-
dente e demais conselheiros assinada
e por rnim encerrada.

Brasília, 10 de outubro de 1963. —
Nadim Âchcar, Presidente. — Velto
Mourão Crespo, Conselheiro. — Di6-
genes Magalhães, Conselheiro. —
Luiz Augusto Basto de ArmtMdo,
Conselheiro. — Cláudio áe Paula
Penna, Conselheiro. — Gioconãa
Real, Re^re

A R Q U I V O S
IDO

M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A
E N EG Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisões admirns*
trativas, pareceres, acórdãos dos tribunais ju-
diciários, legislação, acompanhado de índices
analítico e alfabético* Publicação trimestral.

NV 85 — MARÇO DE 1963

Preço: Cr$ 300.00
A VENDA:

\

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, í

Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai
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COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO, CIBRAZEM

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

de Convocação

Ficam convidado^ os acionistas da
í mpanhia Brasileira de Armazena-
mento (CIBRAZEM? a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária
(art. 29, "b" dos Estatutos) no dia
20, às 15 horas, na Sala 701, do 79

andar do Bloco 8, do Edifício do Mi-
nistério da Agricultura no Distrito
Federal, a fim de, na conformidade
do art. 37, letra b dos Estatutos deli-
berar sobre: a) remuneração mensal
dos memores da Diretoria; b) grati-
ficação a que farão jus os membros
do Conselho de Administração, pelas
reuniões a que compareceram; c) re-
muneração dos membros do Conselho
Fiscal; d) outrcs assuntos de interes-
se da Sociedade.

Pela Diretoria, Hélio Carlomagno,
Direi or-Presidente .

Dias: 12-13 e 16-12-1963.
(N" 35.765 — 11-12-63 — Cr$ 3.872 00>

N Ú N C

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

Departamento Administrativo

COMISSÃO DE OBRAS

EDITAL DE AVISO

Avisamos aos interessados que fica
aberta, nesta data a Concorrência Pú-
blica para construção da primeira fase
da Escola Normal do Centro de Edu-
cação Média, à Avenida W-5 Brasília
— D.F.

Os interessados deverão procurar no
8» andar sala 908, do Edifício Ceará
o Edital ds condição, Plantas E-spec'-
ficações etc. das 1430 às 17 30 horas
de segunda à. sexta-feira, duran;e 15
disç desta publicação.

Brasília D. F., 4 de dezermro de
19C3. — Ernani Rodrigues Preá:-!
— Beltor Sampaio Sansoni — A0a>l
Dália Bernardina.

(Dias 9 a 18-12-63)
(N° 35.628 — 4-12-63 - Cr$ 3 160.001

piperazinas", de propriedade de Hanri
Morreu de nac.ona idade belga, dou-
tor ern' ciências, domiciliado em Fo-
rest,^ruxe.as, Bélgica.

Patente ie invenção n? 44.048, de
23 de setembro de Í953, para: "Pro-
cesso para a separação de misturas de
compostos orgânicos", de propriedade
da Universal Oil Proáuts, Company,
ncrte-americana, industrial, escaoele-
cida em Chicago, Estado de Illionois,
Estados Unidos da América.

Patente de invenção n' 48.335, de
3 de setembro de 1955, para: "Pro-
cesso para a produção de 1-p-nitro-
fenil 2-di-clcrc-acetamico-propsnos —
1,3 dioís", de propriedade da Parke,
Davis 8z Company, sociedade anóni-
ma norte-americana, organizada sob
as leis C.o Estado de Michigan, indus-
trial, estabelecida em Detroit, Estado
de Michigan, Estados Unidos da Amé-
rica .

Patente de invenção n? 54 591. de
11 de setembro de 1958, para: "Pro-
cesso de preparar compostos emino
cetônicos", de propriedade da Parke,
Davis & Company, sociedade Anónima
norte-americana, industrial, estabele-
cida em Detroit, Estado de Michigan,
Estados Unidos da América.

Patente de invenção n? 46.040, de
15 de setembro de 1954, para: "Pro-
cesso para. obter compostos de amô-

^ nio quaternários",,de propried9.de da
j Parke, Davis & Company, sociedade
anónima norte-americana, organizada

dispositivos para a execução do pro-
cesso", de propriedade da Macschl-
neníabrik Riiti A. G. outrora Gaspar'
Honegger, sociedade anónima iuiça,
estabelecida em Ruti, Zurique, Suiça.

N? 53.574 — de 30 de setembro de
1957, para: "Processo para preparar
novos diceto-esteroides insaturados da

- íérie pregnâmica", as proprsclade da
,.,a Bornsen, alemã, resifieaíe em jMerck & Co., Inc., sociedade anôni-

HamburgD-Nienste-.ítrn, Alemanha. :ma norte-americana, organizada sob
as leis do Estado de Nova Jei

Idustrial, estabelecida em R?"

moldagem para fundição", as proprie-
dade de Elly Maria Dorothea

Patentes de invenção:
N? 43.977 — de 17

1953, para:
cação de moldes, matrizes ou núcleos"

17 de setembro de , tá do" dê'
Processo para a fabri- ;cja América

N? 44.032'— de 22 de

m-
Es-

— "de propriedade de Elly Maria Do- 4953, paràT
- >rothea Croning, nascida Bornsen, ale-

mã, residente ern Hamburgo-Niens-
tedten, Alemanha.

N?

setembro de
'Processo de gaseificação

de materiajs carbonosos", de proprie-
dade da Sntardard Oil Develompment
Company, sociedade anónima norte-

da na cidade e Estado de Nova York,
Estados Unidos da América.

da América.
N? 56.269 — de 25 de setembro de

N1? 60.182 — de 25 de setembro de j 1959, para: "Composição para matar
1961, para: "Processo e aparelho pá- !ervas daninas", de propriedade da
rã o tratamento ds tecidos", de pró- ESSO Research and Engineering Com-
priedade da Compax Corporation, só- ' —-
eie-dade anónima norte-americana, or-
ganizada sob as leis do Estado de

pany, sociedade anónima nortje-aine-
ricana, comercial e industria!, orga-
nizada sob as leis do Estado de~ - --..uMut* nw no ici,^ uu rjatciUU UU Utí-

Nova York, Estados Unidos da Ame- ilaware, estabelecida em Linden, Es-
*"""" ' tado de Nova Jersey, Estados Unidos

da América.
„ — , N? 56.209 — de l' de setembro de

dormentes,, de concreto", de proprie- 1959, para: "Suporte de grelha para
da-de da Iridhar AB, sueca, industrial, vasos de tratamento ou reacão de só-
estabelecida em Estocolmo, Suécia. Hdos fluidificados", de propriedade

N? 53.^K!} rio 9Í ri° »•><• «"*""> •»« j- —-- —

rica.
N? 56.297 — de 30 de setembro de

1959, para: "Aperfeiçoamentos em

I.1OMSEN, LEONARDOS & CIA.

Agente da Propriedade In .U,
AVISO

sob as leis do Estado
industria1, estabelecida
Estado de Michigan, Estados "Unidos j trial, estabelecida em Chicago, Esta-

.

de Míchigan, l ma
em Detroit, ' as

da América.
Patente de invenção np 45.084, de

17 de setembro ds 1954 para: "Pro-
cesso para ouvenç^Q de derivados amú
no-dio-s orgânicos", de propriedade
da Parke, Davis & Compaq socie-
•lade anônra-, rurtc-americana, or-

sob a.i leis dn Eõuiio de

~ 4 _. estabelecida em Linden, Es-
norte-americana, organizada sob tado de Nova Jersey, Estados Unidos

leis do Eítsdo de ilinois. indus-Ida América.
-^ de 18 de setembro dedo tíe Illinois, Estados

América.
Unidos da 1959, para: "Processo de preparação

de novos compostos derivados de es- .
de 9 de setembro de treptomicina", de propriedade daN? 49.043 —

1955, para: "Aperfeiçoamentos
processo e aparelho para pressolieitar
continuamente, artigos de concreto",
de propriedade da Prsload I..

Detroit, Estado de Michigan. Estados

[Bristol Laboratories Inc., norte-ame-
1 ricana, industrial, ,estabelecida em
Syracuse, Estado de Nova York, Esta-

. ao* Unidos da América.
tional Inc., sociedade anónima norte- patente de invenção" n? 51.389, de

ida em | americana, organizada sob as leis d o , - - -

Unidos da América.
Patente de invenção

americana, organizada soo. as íeis ao ; n de setembro de 1956, para-
Fstado de Delaware, estabelecida em i fP\mam^t^ <™ «.MiaU;»... ,

n? 56.240, de
18 de setembro de 1959, para: "Pro-
cesso de produção de um novo anti-
biótico.", de propriedade da Parke,

-y, sociedade anónima
norts-ampricana, organizada sob as
leis do Estado de Michigan, industrial,

Os "titulares dos privilégios de in- :da em Detroit, Estado de
Tenção abaixo indicados estão inte- l Michigan, Estados Unidos da Amé-

rica.
Patente de invenção n? 44.046. de

23 de setembro cie 1953, para: "Pro-
cara a preparação de d-treo-

-l-p-nitrofenil-2-di-clorecetaminn —
diol (clore.infenicol)". de

i da. Parke, -Davis & Com-
pany, sociedade anónima nor^e-ame-

organizada soo as leis do Es-
tado de Michiíjan, mdustriati, estabe-

-m Detroit. Estado -Is Michi-
gan, fctados unidos 3a América.

Patente de invento n?'53.576, de
setembro de 1957, para: "Pro-

cesso . "ara produafe? compostos hete-
•15". de propriedade da Parke,
'•, Ccinpany, sociedade anóni-

ma norte-americana, organizada sob
do Estado de Michigan, indus-

trial, estabelecida em Detroit, Estado
i n, Estados Unidos da

América.
Patente de invenção n? 49 028, de 8

de setembro de 1955, para; "Aperfei-
çoamentos em ou referentes a aspira-
dores de limpeza", de propriedade da
Electrolux Corporation, sociedade anó-
nima norte-americana, organizada sob
as lê,!* do Estado de Delaware, indus-
trial, «f^abelecida em Greenwich, Es-
tado de Connecticut, Estados Unidos
da América.

Patente de invenção n? 56 287, de
30 de setembro de 1959, para: "Pro-
cesso para a fabricação de núcleos

msados em desenvolver o emprego
das seguintes patentes:

Patsnte de invenção n1? 43 939, de
4 de setembro de 1953, para: "Pro-
cesso de produção de um produto de
celulose resistente ao- ataque de orga-
nismos causadores de .'; i pro-
priedade de Institue of Textile Tech-
nology, sociedade a n ó n i m a rorte-
amesicana, orzanizada sob as leis do
Estado de Virgina, indus/rial, estabe-

ia em Charlottesville, Estado de
Virpinie, Estados Unidos da América.

Patente de invenção n' 51.370, de 6
de setembro de 1955, para: "Aperfei-
çoamentos /elativos a ' < te-
ce'agem", de proprieda ' '.ving
Research & T e x t i l e Comm
Agents Limited, companhia

em Jurby, Isle-of-Man,
Inglaterra.

Patente de invenção n' 49.002, de 8
de setembro de 1955, para: •'Aperfei-
çoamentos em processo para a pre-
paração de uma composição límpida,
estável, hidro-solúvel ou homogenea-
mente dispersível com água em todas
as proporções, contendo vitaminas 11-
po solúveis", de propriedade da U.S.

Vitamin Oorporation, sociedade anó-
nima nortfr-americana, industrial, es-
tabelecida ^a cidade e Estado de Nova
York, Estados Unidos da América.

Patente de invenção n° 44.047, de
23 de setembro de 1953, para: "Pro-

feiçoamentos em «dladres a u t o a -
tados Unidos da América.

N' 51.423 — de 13 de setembro de .
1956, para: "Aeperfeiçoamentos em ou |,

ticos de frequência controlatl
propriedade da Radio Corporation of
America, sociedade anónima norte-

"• '. americana, organizada sob Js 'eis do
a aparemos para a armaze- j ̂  t d d Delaware, industrial, es-

nagern e o transporte de líquidos d , i tabelecida na cidade' e Esudo' de

Nova York, Estados Unidas da Amé-
rica .

Patente de invenção no 43 183, tíe
24 de setembro de 1954. para: "Aper-

N' 49.201 - de 27 de setembro de i feiroamento em comutação tíetrônl-
1955, para: "Dispositivo para trans-

ebulição a frio, de propritdade da
Conch International Methane Limited,
sociedade organizada sob as leis das
1'has Bahamas, estabelecida nem
Nassau, Ilhas Bahamas.

portar automóveis", de propriedade de
Nicholas Demos, norte-americano, do-
miciliado em Kanosha, Estado de
Wisconsin, Estados Unidos da Amé-
rica.

N' 38.227 — de 26 de setembro de
1951, para: "Aperfeiçoamentos em ab-
sorvedores de choques", de proprie-
dade da The Gabriel Company, socie-
dade anónima norte-americana, orga-
nizada;-sob as leis do Estado de'Ohio,
industrial, estabelecida em Gleveland,
Estado de Ohio, Estados Unidos da
América.

N? 49.033 — de 14 de sttembro de
1955, para: "Mecanismo flutuante de
vedamento para teto de tanques' , de
propriedade de John Henry Wigglns,
norte-americano, industrial, domici-
liado em Chicago, Estado de Illinaois,
Estados Unidos da América.

N? 43.682 — de 12 de agosto de 1953,
para: "Processo de preparação de
composição dentifrícia à base de_sal",

cesfo de preparação de i,4^ — aralcoil- ocos dê fundição e de películas de

de" Jacques Edwin
François Jean Bos-

de propriedade
Brandenberg e
sard, suíços, respectivamente, enge-
nheiro e médico, domiciliados respec-
tivamente, em Neuilly-sur-Seine, —
(Seine) e Paris, França.

N? 51.350 — dê 5 de setembro de
1956, para: "Processo para adução de

poration of America, sociedade anó-
nima norte-americana, organizada
sob as leis do Estado de Delaware,
industrial, estabelecida na cidade e
Estado de Nova York, Estados Unidos
da América.'

Patentes de invenção n? 51 342, de
3 de setembro de 1956, pá.
ranjo do amplificador de sanais", de
propriedade da Rádio Corporat cn of
América, sociedade anónima nor'.e-

organizada sob as eis do
Estado de Delaware, Industrial, es-
tabelecida na cidade e
Nova York, Estados Unidos da Amé-
rica.

Patente de invenção n' 58 379, de
12 de setembro de 160, paia: "Pro-
cesso de preparação de aldosss deri-
vados da novobiociona". de proprie-
dade da Merck & Co., Inc., sociedade
anónima norte-americana, ovganiza-
da sob as leis do Estado de Mova Jer-
sey, industrial, estabelecida em Rah-
way, Estado de Nova Jersey, Estados
Undios da América.

Patente de invenção n° GO. 129, de
12 de setembro de 1961, para: (Recep-.
táculo destinado a receber uma "la-
vette", uma vassoura para o lixo ou

espulas de trama ao dispostivo auto- ' qualquer objeto dotado de cabo", de
mático de troca espulas nos teares e propriedade da Stablissements C. M.


